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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO  

     

Processo nº: 41/2024 

Modalidade: Pregão RP 

Edital nº: 22/2024 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES PARA USO DO CEAE, PRONTO SOCORRO MUNICIPAL 

E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PATROCÍNIO/MG. 
 

 

 

• MODO DE DISPUTA: ABERTO 

• DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  23 de maio de 2024 às 09:00 horas, na 

plataforma Licitanet. 

• SITE PARA CONSULTAS: 

https://www.gov.br/pncp/ptbr 

https://portal.patrocinio.mg.gov.br/pmp/index.php/publicacoes/licitacoes;  

• TELEFONE PARA CONTATO: (34) 3839-1800 Ramal 268 e 203 

• LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA BENEFICIÁRIOS LC 123/06: SIM. 

• VALIDADE DA PROPOSTA: 90(noventa) dias. 

 

 

1. DO PREÂMBULO 

 

1.1 O Município de Patrocínio/MG torna público que fará realizar procedimento 

licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos dos Decretos 

Municipais nºs 4.312/2024, 4.315/2024 e 4.316/2024, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

Lei Complementar nº 123/06, observadas ainda as determinações das Leis Federais 

nº 12.846/13, nº 13.709/18 e demais legislações aplicáveis. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para possíveis  aquisições 

de materiais e equipamentos hospitalares para uso do CEAE, Pronto Socorro 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/ptbr
https://portal.patrocinio.mg.gov.br/pmp/index.php/publicacoes/licitacoes
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Municipal e unidades básicas de saúde do Município de Patrocínio/MG, conforme  

 

Termo de Referência (Anexo I) e demais anexos. 

  

3. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

pública. 

 

3.2. A impugnação ou o pedido de esclarecimento deverão ser anexadas no portal 

da Licitanet, ou poderão ser enviados para o e-mail 

licitacaoptc@patrocinio.mg.gov.br ou ser protocoladas no Setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Patrocínio, no endereço Av. João Alves do Nascimento 

nº1.452, Bairro Cidade Jardim, Patrocínio/MG. 

 

3.2.1.  O documento enviado deverá contar nome e CPF quando pessoa física ou 

razão social e CNPJ quando pessoa jurídica.  

 

3.3. O Agente de Contratação, responderá aos pedidos de esclarecimentos ou 

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do 

pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

3.3.1. Excepcionalmente e devidamente justificado, o prazo para resposta dos 

pedidos de esclarecimentos ou impugnação poderá ser prorrogado até o último dia 

útil anterior à data de abertura do certame, promovendo-se, se for o caso, o 

adiamento da sessão pública. 

 

3.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 

diretamente no portal da Licitanet.  

3.5. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 

excepcional que deverá ser motivada pelo Agente de Contratação nos autos do 

processo de licitação. 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste procedimento os interessados que atenderem a todas 

as exigências contidas neste edital, anexos e legislação específica.  

 

4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento os 

interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a seguir:  

 

a) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo 

Município de Patrocínio/MG, nos termos da Lei.  

b)  declarados impedidos de licitar e contratar com o Município de 

Patrocínio/MG.  

c)  declarados inidôneos para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Pública; 

d) com falência decretada ou que se encontrem em concurso de credores, 

dissolução ou liquidação; 

e) estejam em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo as empresas que 

comprovarem que o plano de recuperação foi homologado pelo juízo 

competente; 

f) enquadradas nas vedações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 9 e no art. 14, 

ambos da Lei Federal 14.133/2021; 

g) cujo objeto social seja incompatível com o desta licitação; 

h) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

i) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos; 

j) empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 

da Lei nº 8.429/92; 

k) demais hipóteses proibidas pela legislação vigente. 

 

4.2.1. A observância das vedações do subitem 4.2 é de inteira responsabilidade do 

licitante que, em caso de descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

 

4.2.2. O Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das vedações 

elencadas acima mediante consulta aos meios legais disponíveis. 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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5. DO CADASTRAMENTO 

 

5.1. Também poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

 

5.1.1. Informações sobre cadastro de fornecedores poderá ser obtido no Sistema de 

Compras do Governo Federal no endereço https://www.gov.br/compras/pt-

br/fornecedor.  

 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a 

respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de Patrocínio/MG por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

 

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema e mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou desatualização. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor
https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor
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6.2. No momento do cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá, em campo 

próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação ou desclassificação, declarar 

que: 

 

6.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do edital, conforme modelo sugerido no Anexo II; 

 

6.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;conforme modelo sugerido 

no Anexo III; 

 

6.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;conforme modelo sugerido no Anexo IV; 

 

6.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme modelo sugerido no Anexo V; 

 

6.2.5. Não existem fatos impeditivos para a sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar alguma ocorrência que ocorrer posteriormente, 

conforme modelo sugerido no Anexo VI; 

 

6.2.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, conforme modelo sugerido no 

Anexo VII; 

 

 

 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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6.2.6.1. No(s) item(ns)/grupo(s)/lote(s) exclusivo(s) para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

6.2.6.2. No(s) item(ns)/ grupo(s)/lote(s) em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

6.3. O licitante que apresentar declaração falsa estará sujeito às sanções previstas 

neste edital e anexos. 

 

6.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública.  

 

6.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

 

6.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

 

6.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

6.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

6.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

 

6.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

 

6.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

6.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 6.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

7.1.1. valor unitário do item; 

7.1.2. Marca, Modelo se for o caso.  

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

7.4. Os preços ofertados ou o percentual de desconto, tanto na proposta inicial, 

quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 

7.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus exatos termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

7.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de 

Contratação, dar-se-á automaticamente, na data e na hora indicadas neste Edital, no 

sítio https://www.licitanet.com.br/ . 

 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as 

licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio 

do sistema eletrônico. 

 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/
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8.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser a partir de R$ 0,01 (umcentavo). 

 

8.7. O licitante poderá solicitar no chat da plataforma a exclusão de lance na 

hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

8.8. Durante a sessão pública de lances, o evidente equívoco de digitação pelo 

licitante que der causa a preço incompatível ou manifestamente inexequível poderá, 

motivadamente, ser excluído do sistema pelo Agente de Contratação, no caso de 

não exclusão pelo licitante nos moldes do item anterior.  

 

8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

8.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

 

8.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

 

8.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 

8.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

8.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

8.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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8.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os 

licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento 

da sessão e eventuais prorrogações. 

8.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

8.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 

8.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

 

8.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

 

8.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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8.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.19.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar n.º 123/2006;  

 

8.19.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes 

 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

8.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.21. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com a primeira colocada. 

 

8.22.1 A negociação poderá ocorrer, entre outras hipóteses, quando a proposta do 

primeiro colocado não atender ao critério de aceitabilidade relacionado ao preço.  

 

8.22.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo estimativo da 

contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, respeitada a 

ordem de classificação estabelecida.  

 

8.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelas demais licitantes.  

 

8.22.4. Depois de concluída, a negociação terá seu resultado divulgado a todos os 

licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

8.22.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de até 3(três) horas,  envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada as documentações de habilitação.  

 

8.22.5.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido 

acima, por igual período, nas seguintes situações: 

 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de 

Contratação; 

 

b) de ofício, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

 

8.22.5.2. Quando da convocação da proposta adequada, o licitante deverá 

apresentá-la em conformidade com as regras dispostas no Termo de Referência –  
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item “Dos critérios de aceitabilidade da proposta” (Anexo I), enviando, conforme 

modelo, caso seja ali exigido.  

 

8.22.5.2.1. O Agente de Contratação poderá exigir que a proposta adequada seja 

enviada por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema https://www.licitanet.com.br/. 

 

8.22.5.3. Juntamente com a proposta adequada a empresa deverá apresentar 

Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo constante 

no Anexo VIII; 

 

8.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

8.23.1. A negociação, a declaração de vencedor, manifestação de intenção de 

recurso e quaisquer outras comunicações necessárias ocorrerão no Chat de 

mensagens da cota reservada.  

 

8.24. Não havendo vencedor para a cota reservada esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal, desde que pratiquem o preço unitário do vencedor da 

cota principal.  

 

8.24.1. A negociação, a declaração de vencedor, manifestação de intenção de 

recurso e quaisquer outras comunicações necessárias ocorrerão no Chat de 

Mensagens da cota principal.  

 

8.25. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

deverá ocorrer pelo menor valor unitário apresentado, sob pena de desclassificação 

do licitante no lote em que ofertar o maior preço unitário.  

8.26. Havendo vencedores distintos para as cotas principal e reservada, o 

percentual de diferença entre os preços unitários ofertados não poderá ser superior 

a 10% (dez por cento) em relação ao menor preço, sob pena de desclassificação da 

proposta de maior valor. 
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8.27. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no subitem 4.2 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) SICAF, SUCAF e/ou CAGEF; 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e  

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

 

9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às beneficiárias da LC 123/06, o Agente de 

Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.1.1 e 

6.2.6 deste Edital. 

 

9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro  

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste edital e anexos.  

 

9.5.Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

9.5.1 contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

9.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

9.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital e 

anexos, desde que insanável. 

 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 

para que o licitante possa comprovar, eventualmente, a exequibilidade da proposta. 

 

9.7. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra e/ou prospectos, 

o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresenta-lo(s) nas condições 

disciplinadas no referido documento, sob pena de desclassificação. 

 

 

9.7.1. A convocação será feita pelo Agente de Contratação no “chat de mensagens” 

do item/grupo/lote arrematado.  

 

9.7.2. O(s) resultado(s) da(s) avaliação(ções) será(ão) divulgado(s) no sistema 

eletrônico. 

 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Os documentos de habilitação previstos no Termo de Referência serão 

exigidos apenas do licitante cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento.  
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10.1.1. Os documentos exigidos para fins de comprovação da habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista e econômico-financeira, poderão ser substituídos pelo registro cadastral 

no SICAF, SUCAF e/ou CAGEF. 

 

10.2. Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, caso não estejam contemplados e a documentação 

comprobatória de qualificação técnica do licitante, caso exigidas no Termo de Referência, 

deverão ser enviados por meio da opção “Documentação de Habilitação” do sistema 

https://portal.licitanet.com.br/, quando solicitados pelo Agente de Contratação: 

 

a) Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 

b) Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive 

contribuições sociais; 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou positiva com efeitos de negativa; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal sede da empresa; 

f) Contrato social e a última alteração ou contrato de consolidação;  

g) Comprovante de inscrição no - CNPJ; 

h) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede ou 

domicílio da licitante.  

i) Alvará de licença e sanitária da empresa licitante, expedido pelo órgão competente           

Estadual ou Municipal em plena validade, compatível com o objeto dessa licitação, 

observando     as normas peculiares de cada localidade.  

j)  Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) de titularidade da empresa participante 

da licitação, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde 

(artigos 1º e 2º da Lei Federal nº 6.360/76 e o art. 2º do Decreto nº 8.077 de 14 de agosto de 

2013). 

k)  Certificado de Registro de Produto expedido pela Agência Nacional de Vigilância do 

Ministério da Saúde, ou a respectiva publicação em DOU, em plena validade, para todos os 

itens cotados. Quando os produtos forem passíveis de isenção de registro, a licitante deverá 

apresentar os documentos que comprovem tal isenção, para que seja julgada sua 

aceitabilidade. 

10.2.1. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, caso ainda não 

anexados na plataforma, no prazo citado na plataforma,  contados da convocação efetuada 

pelo Agente de Contratação.   

 

10.2.1.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido acima, por 

igual período, nas seguintes situações: 
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a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de 

Contratação; 

 

b) de ofício, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

 

10.2.2. Os documentos remetidos através do sistema https://portal.licitanet.com.br/ 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada, caso haja dúvida 

justificada, a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de 

Contratação.  

 

10.3. A verificação pelo Agente de Contratação em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de 

habilitação.  

 

10.4. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para:  

 

10.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame;  

 

10.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

10.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
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ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital. 

10.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

10.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dos beneficiários da Lei 

Complementar n° 123/06 somente será exigida para a adjudicação, e não como 

condição para participação na licitação. 

 

10.8.1.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o licitante for declarado o vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.8.2.  A prorrogação do prazo previsto acima deverá ser solicitada formalmente, 

via sistema eletrônico, dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos 

para a regularização da documentação fiscal e trabalhista. 

 

10.8.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e na legislação, sendo facultado ao Agente de Contratação convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

 

10.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

10.9.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 

10.10. Quando permitida a participação de empresas em consórcio, além das 

disposições legais, as empresas deverão se atentar para as regras de habilitação 

dispostas neste edital, no item “Das Condições de Participação”. 

 

10.11. Comprovada a regularidade da habilitação, o licitante será reputado habilitado 

e será declarado vencedor do item/grupo/lote.  

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 

11.3. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer, em 

campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 

a 10 (dez) minutos, de forma imediata, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 

superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

11.4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contadosda data deintimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso. 

 

11.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

 

11.6.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

www.patrocinio.mg.gov.br – (34) 3839-1800 – Praça Olímpio Garcia Brandão 1452, Cidade Jardim 

 CEP 38747-050 

 

11.6.1 Caso não seja possível incluir no campo específico do sistema eletrônico 

todas as informações e/ou documentos necessários para interpor as razões 

recursais ou contrarrazões, o licitante poderá solicitar “no chat de mensagens” o 

envio por e-mail das razões e documentos complementares.  

 

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

11.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

13.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1 O descumprimento das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 

Licitante e/ou da Adjudicatária/Contratada, sujeitando-a às seguintes penalidades, 

na forma do Decreto Municipal nº 4.315/24: 

 

13.1.1. advertência; 

  

13.1.2.  multas nos seguintes percentuais: 

 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega 

de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela 

inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento 

equivalente. 
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b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao 

licitante ou contratado que retardar o procedimento de contratação, descumprir 

preceito normativo ou obrigações assumidas. 

 

c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida ao licitante ou contratado que entregar o objeto contratual em desacordo 

com as especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades 

ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

 

d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão 

do cometimento das infrações administrativas previstas no art. 3º do Decreto 

Municipal nº 4.315/2024. 

 

13.1.3. impedimento de licitar e contratar; 

 

13.1.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

 

13.2. A multa moratória pode ser aplicada cumulativamente com as demais multas 
previstas. 
 
 
13.3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Diretor 

competente. 

13.4.  A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo 

Subsecretário Municipal ou ocupante de cargo equivalente, nos demais órgãos 

e entidades da administração direta ou indireta. 

 

13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário ou 

autoridade máxima da entidade, nos demais órgãos e entidades da administração 

direta ou indireta. 

 

13.6. A notificada poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias, 

cujo termo inicial será:  

 

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail; 
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b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da 

correspondência em que a notificação foi enviada; 

 

c) o primeiro dia após o fim do prazo de 5 (cinco) dias, quando a notificação for 

publicada no DOM. 

 

13.7. No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento 

de licitar e contratar será concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de 

recurso a contar da publicação da decisão condenatória no DOM. 

 

13.8. Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 

15 (quinze) dias, contado da data da publicação da decisão no DOM. 

 

13.9.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

 

13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

14. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

14.1. Nos procedimentos licitatórios e nas contratações realizados pelo Município de 

Patrocínio serão observadas as determinações que se seguem. 

 

14.2. O Município exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão 

de ética durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta 

política, define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes termos: 
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14.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação 

de qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um funcionário público no 

processo de licitação ou execução do Contrato; 

 

14.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um 

processo de licitação ou a execução de um contrato em detrimento do Contratante; 

 

14.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes 

(antes ou após a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do 

Contratante, destinado a estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não 

competitivos e privar o Contratante dos benefícios da competição livre e aberta; 

 

14.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou 

indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação 

delas no processo de licitação ou afetar a execução de um contrato; 

 

14.2.5. “prática obstrutiva” significa: 

 

14.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais 

para investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo 

de impedir uma investigação do Contratante ou outro Órgão de Controle sobre 

alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, 

assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de 

informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou 

 

14.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do 

Contratante ou outro Órgão de Controle de investigar e auditar. 

 

14.3. O Município rejeitará a proposta e aplicará as sanções previstas na legislação 

vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em 

práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o 

procedimento licitatório. 
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14.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as 

previstas no Anexo I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, será denunciada 

à Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça para adoção das medidas 

cabíveis. 

 

15.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2. Os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo 

e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

15.3. Poderá a Administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 

conveniência e oportunidade devidamente justificada, e deverá anulá-la por 

ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia 

manifestação dos interessados, sem que caiba ao licitante direito à indenização, 

salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei. 

 

15.4. O licitante intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverá 

fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

 

15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

15.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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15.8. A tolerância do Município de Patrocínio com qualquer atraso ou inadimplência 

por parte da Contratada não importará de forma alguma em alteração ou novação. 

 

15.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

 

15.10. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos 

licitantes via Sistema Eletrônico ou por qualquer meio de comunicação que 

comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do 

Município. 

 

15.11. Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo Agente de 

Contratação ou pela autoridade a ele superior, em conformidade com a legislação 

aplicável. 

 

15.12. A participação do licitante neste procedimento licitatório implica em aceitação 

de todos os termos deste edital e Anexos. 

 

15.13.1. Nessa hipótese, aplica-se o Art. 62, § único do Decreto Municipal nº 

4.315/2024, mediante o encaminhamento da referida documentação e da proposta. 

 

15.14. Se a empresa vencedora já se encontrar cadastrada no SICAF, deverá 

manter a documentação atualizada. 

 

15.14. Se a empresa vencedora já se encontrar cadastrada no SICAF, deverá 

manter a documentação atualizada. 

 

15.15. O Licitante/Contratado/Fornecedor/Conveniado fica ciente de que ocorrerá a 

publicação dos dados pessoais como nome completo e CPF de seu sócio 

representante nos instrumentos jurídicos celebrados, que serão publicados em portal 

de transparência com acesso livre, para fins de cumprimento da Lei de Acesso à 

Informação. 
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15.16. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade a ele superior, em 

qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, nos termos da legislação aplicável. 

 

15.16.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

15.17. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato que se fizerem, nos serviços ou nas compras, e, 

no caso de reforma de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento). 

 

15.17.1.  Para aditamento do quantitativo deverá ser observado o disposto no 

Decreto Municipal nº 4.315/2024, e suas alterações. 

 

15.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

 

15.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no portal do município 

de Patrocínio e no  portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).   

 

15.20. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 

deste edital será o da Comarca de Patrocínio/MG. 

 

15.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

15.21.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
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15.21.2. ANEXO II–Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de 

habilitação e de que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

edital; 
 

15.21.3. ANEXO III – Modelo de declaração de que não emprega menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

 

15.21.4 ANEXO IV – Modelo de declaração de que não possui empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

 

15.21.5. ANEXO V – Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

 

15.21.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos 

para a habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar alguma 

ocorrência que ocorrer posteriormente; 

 
 

15.21.7. ANEXO VII – Modelo de declaração para o licitante enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa de que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 
 

15.21.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de 

Proposta. 
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15.21.9. ANEXO IX – Minuta da Ata de Registro de Preço 

 

15.21.10. ANEXO X – ANEXO DE ITENS 

 

 

Patrocínio-MG, 02 de Maio de 2024. 
 
 
 

Luiz Eduardo Salomão Mendonça 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: Vinícius Ferreira Dias – Coordenador de 
Almoxarifado 
 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS, MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL, CEAE – 

CENTRO ESTADUAL DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO-MG.  

 

1.1 Especificação dos itens 

 

Órgão ou entidade gerenciadora: Secretaria Municipal de Saúde 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO 

001 40 UN 

AGULHA PARA ANESTESIA RAQUE - MEDIDAS: 22 G (0,7 X 178MM), TIPO: 
DESCARTAVEL, BISEL: QUINCKE, MANDRIL: MANDRIL CODIFICADO POR COR . 
COMPLEMENTO: EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO, DATA DE 
FABRICACAO E VALIDADE,NUMERO DO LOTE E REGISTRO NO MS. 

002 200 UN 

AGULHA PARA BIOPSIA DE TECIDO MOLE. KIT CANULA. 14 G X 120 MM. 
COMPLEMENTO: COMPATIVEL COM PISTOLA ALPHARAD. NA EMBALAGEM DEVE 
CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE. 

003 200 UN 

AGULHA PARA BIOPSIA DE TECIDO MOLE. KIT CANULA. 18 G X 300 MM. 
COMPLEMENTO: COMPATIVEL COM PISTOLA ALPHARAD. NA EMBALAGEM DEVE 
CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE. 

004 300 UN BOBINA TERMICA PARA AUTOCLAVE 5.7 CM 

005 5 UN 
CABO EQUIPAMENTO OU INSTRUMENTO MEDICO HOSPITALAR- IDENTIFICACAO: 
CABO PARA MONITORIZAÇÃO CARDIACA, 5 VIAS, COMPATIVEL COM MONITOR 
MULTIPARAMETRO MARCA LIFEMED - MODELO M12 

006 10 UN 
CABO PACIENTE - TIPO: 10 VIAS, EQUIPAMENTO: PADRÃO PLUGE TIPO BANANA COM 
PINO DE 4MM 

007 10 UN 

CABO PARA APARELHO DE ECG . COMPLEMENTO: Com 10 vias, capa em silicone, 
conector isolado, dispositivo de fixação do conector do cabo ao equipamento por parafusos,  
compatível com os equipamentos S60G / Edan / Cardiolene / Cardiocare 2000 / HW. 

008 10 UN 
CANETA DE ELETRODO PARA CAUTERIO COMANDO PEDAL COMPATIVEL COM 
BISTURI ELETRONICO B 1600T SOLID STATE 

009 15 UN CANETA PORTA ELETRODO CAUTERIO COMPATIVEL COM APARELHO WEM HF120 

010 5 UN 
CAPACETE HELMET VNI. . COMPLEMENTO: CAPACETE DE ACOPLAMENTO EM 
VENTILADOR MECANICO E REALIZAÇÃO DE VNI, COMPATIVEL COM MODELO OLIDEF. 
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011 10 UN 

CIRCUITO PARA CPAP TAMANHO NEONATAL. . COMPLEMENTO: CIRCUITO 
CORRUGADO CPAP NEONATAL, COMPOSTO DE TRAQUEIAS, JOELHOS E PRONGA 
NASAL 

012 10 UN CLIP PARA ECG COLORIDO. JOGO COM 4 UNIDADES. ADULTO 

013 200 UN 
COLAR CERVICAL GRANDE, MATERIAL PVC, COM FECHO EM VELCRO, CONTENDO 
BOTAO PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM DUAS ABERTURAS NA NUCA E UMA 
ABERTURA NA FRENTE. 

014 200 UN 
COLAR CERVICAL MEDIO, MATERIAL PVC, COM FECHO EM VELCRO, CONTENDO 
BOTAO PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM DUAS ABERTURAS NA NUCA E UMA 
ABERTURA NA FRENTE. 

015 200 UN 
COLAR CERVICAL PEDIATRICO, MATERIAL PVC, COM FECHO EM VELCRO, CONTENDO 
BOTAO PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM DUAS ABERTURAS NA NUCA E UMA 
ABERTURA NA FRENTE. 

016 200 UN 

COLAR CERVICAL PEQUENO, MATERIAL PVC, COM FECHO EM VELCRO, CONTENDO 
BOTAO PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM DUAS ABERTURAS NA NUCA E UMA 
ABERTURA NA FRENTE. 

017 10 UN 
ELEMENTO FILTRANTE CARTUCHO CARBON BLOCK 9.3/4 PARA OSMOSE REVERSA 
100GPD 

018 10 UN ELEMENTO FILTRANTE CARTUCHO MELT BLOWN 10 PARA OSMOSE REVERSA 100GPD 

019 10 UN ELEMENTO FILTRANTE CARTUCHO PARA OSMOSE REVERSA 100GPD 

020 20 UN ELETRODO PARA ECG TIPO FACA RETA 60MM. PONTA 1.6 MM 

021 20 UN ELETRODO PARA ECG TIPO FACA RETA 75 MM. PONTA 1.6 MM. 

022 20 UN ELETRODO PARA ECG TIPO PONTA BOLA. MEDIDA 1.6 X 70 MM E PONTA BOLA 4.00 MM 

023 20 UN ELETRODO PARA ECG TIPO PONTA BOLA. MEDIDA 1.6 X 70 MM. PONTA BOLA 6.00 MM. 

024 15 UN 

ELETRODO PRECORDIAL ADULTO PARA ECG - MATERIA PRIMA: NAO TECIDO, 
APLICACAO: MONITORIZACAO CARDIACA . COMPLEMENTO: COM BASE METÁLICA 
TIPO VENTOSA E PERA DE SILICONE, TAMANHO ADULTO. 

025 500 UN 

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO, PARA SOLUCOES PARENTERAIS . 
COMPLEMENTO: SEGURO PARA USO COM BOMBAS DE INFUSAO, VOLUME MAXIMO 
DE ARMAZENAMENTO A 40C A 22ML. COMPATIVEL COM A BOMBA DE INFUSAO 
LIFEMED. 

026 1000 UN 

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO. CARACTERÍSTICAS: EQUIPO SIMPLES, DE USO 
ÚNICO (DESCARTÁVEL), ESTÉRIL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, COMPRIMENTO 
APROXIMADO DE 1,80M, CONSTITUÍDO POR PONTA PERFURANTE TRIFACETADA TIPO 
UNIVERSAL, COM ENTRADA DE AR COM FILTRO E FILTRO DE PARTÍCULAS, CÂMARA 
GOTEJADORA FLEXÍVEL, TUBO EM PVC TRANSLÚCIDO, INJETOR LATERAL 
AUTOCICATRIZANTE EM Y, PINÇA CORTA FLUXO (TIPO ROLETE) E CONECTOR LUER 
LOCK, COM CAPAS PROTETORAS NAS EXTREMIDADES. 

027 200 UN 

EQUIPO SIMPLES DE BOMBA DE INFUSAO PARA SOLUCOES FOTOSSENSIVEIS DE USO 
UNICO (DESCARTAVEL), ESTERIL (ESTERILIZADO EM OXIDO DE ETILENO), ATOXICO, 
APIROGENICO, COMPRIMENTO DE 2,15M, CONSTITUIDO POR PONTA PERFURANTE 
TIPO UNIVERSAL COM FILTRO DE AR BACTERIOLOGICO (TIPO VALVULA), FILTRO DE 
SOLUÇÃO, CAMARA GOTEJADORA FLEXIVEL, TUBO EM PVC COM COMPONENTE 
FOTORREPELENTE, INTERMEDIADO POR SEGMENTO DE SILICONE GRAU MEDICO, 
CONTENDO AINDA INJETOR LATERAL (TIPO "Y"), PINÇA CORTA FLUXO (TIPO ROLETE E 
TERMINAL LUER COM CAPA PROTETORA, UTILIZADO PARA INFUSAO DE LIQUIDOS 
FOTOSSENSIVEIS INJETAVEIS EM VIAS PARE . COMPLEMENTO: EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPES DUPLA FACE DE PAPEL GRAU CIRURGICO COM 
FILME DE POLIETILENO COM POLIESTER 

028 10 UN ESPECULO VAGINAL COM DUCTO DE ASPIRACAO TAMANHO MEDIO 
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029 10 UN 

FILME RADIOLOGICO PARA PROCESSAMENTO A SECO - IDENTIFICACAO: 
MAMOGRAFIA, TIPO DT2-MAMMO, P/ IMPRESSORA DRYSTAR, TAMANHO: 28 X 35CM . 
COMPLEMENTO: NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO, DA 
VALIDADE E NUMERODO LOTE 

030 10 UN 

FILME RADIOLOGICO PARA PROCESSAMENTO A SECO - IDENTIFICACAO: RAIO-X E 
TOMOGRAFIA, DT 2B, P/ IMPRESSORA DRYSTAR, TAMANHO: 25 X 30CM . 
COMPLEMENTO: NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO, DA 
VALIDADE E NUMERODO LOTE 

031 10 UN 
FILTRO BIOLOGICO DE CARVAO ATIVADO PARA ASPIRACAO DE VAPORES 
COMPATIVEL COM APARELHO MEDPEJ AV1000 

032 10 UN 
FILTRO ELIMINADOR DE VIRUS CONTIDOS NAS FUMACAS COMPATIVEL COM 
APARELHO MEDPEJ AV1000 

033 10 KT 

KIT CIRCUITO COMPLETO TRAQUEIA INFANTIL TAMANHO NEONATAL. COMPLEMENTO: 
TRAQUEIAS LONGAS PARA VENTILADOR MECÂNICO, CIRCUITO NEONATAL, 
COMPATIVEL COM O VENTILADOR IX5 

034 10 KT 
KIT CIRCUITO COMPLETO TRAQUEIA INFANTIL TAMANHO PEDIATRICO. . 
COMPLEMENTO: TRAQUEIAS LONGAS PARA VENTILADOR MECÂNICO, CIRCUITO 
PEDIÁTRICO, COMPATIVEL COM O VENTILADOR IX5 

035 10 UN 
MANGUITO PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES - IDENTIFICACAO: 
MANGUITO MONITOR CARDIACO PNI ADT PADRAO (25 A 30CM) 01 TUBO - RTC. 

036 100 UN 
MASCARA PARA VNI, MASCARA ACOLCHOADA, ACOMPANHANDO ARANHA (GARRA) 
DE ACOPLAGEM AO CABRESTO, TAMANHO Nº05 

037 6 UN MEMBRANA PARA OSMOSE REVERSA 100GPD 

038 40 UN 

OTOSCOPIO - TIPO: COM CORPO EM METAL CROMADO E CABO EM ACO INOX, 
ALIMENTACAO: A PILHAS MEDIAS, COMPONENTES (1): CABECOTE PARA ESPECULOS, 
COMPONENTES (2): LAMPADA REGULADORA DE ALTA E BAIXA LUMINOSIDADE, 
COMPONENTES (3): ENCAIXE PARA VISOR SOBRESSALENTE, COMPONENTES (4): 
VISOR ARTICULADO AO CABECOTE MOVEL, COMPONENTES (5): 05 ESPECULOS ANTI-
RFELEXOS C/ENCAIXE METAL CROMADO . COMPLEMENTO: O EQUIPAMENTO VEDERA 
CONTER OS SEGUINTES SOBRESSALENTES: LAMPADA E VISOR, 05 ESPECULOS DE 
2MM DE DIAMETRO EXTERNO, 05 ESPECULOS DE 3MM DE DIAMETRO EXTERNO,03 
ESPECULOS DE 4MM DE DIAMETRO EXTERNO E 03 ES PECULOS DE 5MM DE 
DIAMETRO EXTERNO, TODOS DESCARTAVEIS, COM CAPA RE VESTIDA EM ANTI-
DERRAPANTE PARA PUNHO E BOLSA PARA ACONDICIONAMENTO OS ESPECULOS 
DEVERAO SER REUTILIZAVEIS E EM DIFERENTES CALIBRES. 

039 200 RL 

PAPEL PARA CARDIOTOPOGRAFO - MARCA/MODELO EQUIPAMENTO: PADRAO BIONET 
TERMOREAGENTE MILIMETRADO APRESENTAÇÃO ROLO 210MMx30m . 
COMPLEMENTO: EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VA LIDADE E NUMERO DO LOTE. 

040 200 UN 

PAPEL PARA ECG - TIPO: TERMOREAGENTE, MILIMETRADO, PADRAO BIONET, 
APRESENTACAO: ROLO DE 210MM X 30M . COMPLEMENTO: NA EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DA FABRICACAO, VALIDADE, NUMERO DE LOTE E DADOS DE 
IDENTIFICACAO. 

041 200 UN PAPEL PARA ECG TIPO TERMOSENSSIVEL 80MM X 20M 

042 100 UN RESERVATORIO PARA AMBU TAMANHO UNIVERSAL COM VALVULA PEEP. 

043 5 UN 

SELADORA - PARA SELAGEM DE EMBALAGEM PROPRIA PARA ESTERILIZACAO EM 
AUTOCLAVE, SISTEMA DE CORTE INTEGRADO, SELAGEM COM CONTROLE DE PULSO, 
CIRCUITO ELETRONICO COM CONTROLE DE TEMPO. DADOS TECNICOS- VOLTAGEM 
110V -127V/ 220V - 240V, POTENCIA 400WATS, AREA DE SELAGEM 30 CM, LARGURA DE 
SELAGEM 8 MM, DIMENSOES DA SELADORA 48 X 44 X 39 CM, PESO 2,1KGS 

044 15 UN 
SENSOR CLIP, TAMANHO ADULTO, COMPATIVEL COM MONITOR LIFEMED MODELO 
M12 
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045 10 UN 
SENSOR DE FLUXO DISTAL IX5 NEONATAL COMPATIVEL COM VENTILADOR MECANICO 
IX5 

046 10 UN 
SENSOR DE FLUXO DISTAL IX5 PEDIATRICO COMPATIVEL COM VENTILADOR 
MECANICO IX5 

047 5 UN 
SENSOR OXIMETRIA PEDIATRICO/NEONATAL. EQUIPAMENTO COMPATIVEL COM 
MONITOR LIFEMED MODELO M12 

048 1000 UN SERINGA DE 60 ML BICO CATETER 

049 50000 UN 
SERINGA DESCARTAVEL - MATERIA PRIMA: PLASTICO, CAPACIDADE: 1 ML - COM 
AGULHA 20 X 5,5 

050 50000 UN 
SERINGA DESCARTAVEL - MATERIA PRIMA: PLASTICO, CAPACIDADE: 1 ML - COM 
AGULHA 25 X 06 

051 70000 UN 

SERINGA DESCARTAVEL. MATERIA PRIMA POLIPROPILENO. CAPACIDADE 5 ML . 
COMPLEMENTO: BICO LUER LOCK S/AGULHA  NA EMBALAGEM DEVE CONTER DATA 
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE. 

052 5 UN 

SISTEMA DE DRENAGEM TORAX 2 LITROS DRENO 32. . COMPLEMENTO: FRASCO, 
2000ML + EXTENSÃO + DRENO Nº32. RESERVATÓRIO EM PVC RÍGIDO ATÓXICO COM 
CAPACIDADE DE 2000ML COM GRADUAÇÃO A CADA 100ML. EXTENSÃO EM PVC, 
CONECTOR EM PVCRÍGIDO. DRENO EM PVC CRISTAL Nº 32 COM INDICADOR 
RADIOPACO. 

053 5 UN 

SISTEMA DRENAGEM TORAX 2 LITROS DRENO 20. . COMPLEMENTO: FRASCO, 2000ML 
+ EXTENSÃO + DRENO Nº20. RESERVATÓRIO EM PVC RÍGIDO ATÓXICO COM 
CAPACIDADE DE 2000ML COM GRADUAÇÃO A CADA 100ML. EXTENSÃO EM PVC, 
CONECTOR EM PVCRÍGIDO. DRENO EM PVC CRISTAL Nº 20 COM INDICADOR 
RADIOPACO. 

054 10 UN 

SOLUTO  DE CLORETO FERRICO 50% APRESENTAÇÃO  FRASCO DE 10GR . 
COMPLEMENTO: NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO, 
VALIDADE E NUMERO DO LOTE, INFORMACOES E ADVERTENCIAS. 

055 400 UN 
SONDA DE USO MEDICO. IDENTIFICACAO ASPIRACAO FECHADA NUMERO 12. 
CIRCUITO FECHADO TAMANHO NUMERO 12. 

056 100 UN 

SONDA DE USO MEDICO. IDENTIFICACAO URETRAL NUMERO 04. MATERIA PRIMA EM 
POLIVINIL ATOXICO. . COMPLEMENTO: SILICONIZADO, MALEAVEL, TRANSPARENTE, 
ORIFICIO LATERAL,CONECTOR UNIVERSAL, EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURAEM PETALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO,TIPO DE ESTERILIZACAO E VALIDADE. 

057 50 UN 
TRAVESSEIRO DE USO HOSPITALAR, 55 X 40 CM, EM FLOCOS, REVESTIDO EM 
COURANO NA AZUL. 

058 10 UN TUBO DE SILICONE PARA PORTA 41 X 41 AUTOCLAVE PHONX 

059 50 UN 

TUBO ENDOTRAQUEAL - TIPO: DESCARTAVEL SEM BALONETE, NUMERO: 2,5 (12), 
MATERIA-PRIMA: PVC TRANSPARENTE, SILICONIZADO . COMPLEMENTO: LINHA 
RADIOPACA, GRADUACAO CENTIMETRADA, COMPRIMENTO APROXIMADO 16CM,COM 
CONEXAO 15MM, EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL EM PAPEL GRAU CIRURGICOE 
ACETATO DE CELULOSE, COM ABERTURA EM PETALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E VALIDADE. 

060 50 UN 

TUBO ENDOTRAQUEAL. TIPO DESCARTAVEL SEM BALONETE. NUMERO 3. MATERIA 
PRIMA EM PVC TRANSPARENTE SILICONIZADO. COMPLEMENTO: LINHA RADIOPACA, 
GRADUACAO CENTIMETRADA, COMPRIMENTO APROXIMADO 16CM,COM CONEXAO 
15MM, EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL EM PAPEL GRAU CIRURGICOE ACETATO DE 
CELULOSE, COM ABERTURA EM PETALA, COM DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO E VALIDADE. 

061 50 UN 

TUBO ENDOTRAQUEAL. TIPO DESCARTAVEL SEM BALONETE. NUMERO 3.5. MATERIA 
PRIMA EM PVC TRANSPARENTE SILICONIZADO. . COMPLEMENTO: LINHA RADIOPACA, 
GRADUACAO CENTIMETRADA, COMPRIMENTO APROXIMADO 16CM,COM CONEXAO 
15MM, EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL EM PAPEL GRAU CIRURGICOE ACETATO DE 
CELULOSE, COM ABERTURA EM PETALA, COM DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO E VALIDADE. 
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062 50 UN 

TUBO ENDOTRAQUEAL. TIPO DESCARTAVEL SEM BALONETE. NUMERO 4. MATERIA 
PRIMA EM PVC TRANSPARENTE SILICONIZADO. 
. COMPLEMENTO: LINHA RADIOPACA, GRADUACAO CENTIMETRADA, COMPRIMENTO 
APROXIMADO 23CM,COM CONEXAO 15MM, EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL EM 
PAPEL GRAU CIRURGICOE ACETATO DE CELULOSE, COM ABERTURA EM PETALA, 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO E VALIDADE. 

063 50 UN 

TUBO ENDOTRAQUEAL. TIPO DESCARTAVEL SEM BALONETE. NUMERO 4.5. MATERIA 
PRIMA EM PVC TRANSPARENTE SILICONIZADO. . COMPLEMENTO: LINHA RADIOPACA, 
GRADUACAO CENTIMETRADA, COMPRIMENTO APROXIMADO 23CM,COM CONEXAO 
15MM, EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL EM PAPEL GRAU CIRURGICOE ACETATO DE 
CELULOSE, COM ABERTURA EM PETALA, COM DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO E VALIDADE. 

064 50 UN 

TUBO ENDOTRAQUEAL. TIPO DESCARTAVEL SEM BALONETE. NUMERO 5. MATERIA 
PRIMA EM PVC TRANSPARENTE SILICONIZADO. 
. COMPLEMENTO: LINHA RADIOPACA, GRADUACAO CENTIMETRADA, COMPRIMENTO 
APROXIMADO 25CM,COM CONEXAO 15MM, EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL EM 
PAPEL GRAU CIRURGICOE ACETATO DE CELULOSE, COM ABERTURA EM PETALA, 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO E VALIDADE. 

065 200 MT 
TUBO PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES - IDENTIFICACAO: TUBO DE 
LATEX NUMERO 200 

066 40 UN 

BALANCA TIPO ANTROPOMETRICA, CAPACIDADE 150KG. . COMPLEMENTO: COM 
DIVISAO DE FRACAO DE 100 GRAMAS, COM ACABAMENTO ESMERAD, TAPETES E PES 
EM BORRACHA SINTETICA. 

067 2 UN 
ESTADIOMETRO PARA CRIANCAS E ADULTOS DE PAREDE. . COMPLEMENTO: 
MEDIDOR DE ESTATURA PARA CRIANÇAS E ADULTOS NA POSIÇÃO VERTICAL QUE 
AFERE ATÉ 220 CM. UNIDADE DE MEDIDA EM CENTÍMETROS (CM) 

068 2 UN 

ESTADIOMETRO PORTATIL INFANTIL . COMPLEMENTO: A RÉGUA POSSIBILITA A 
MEDIÇÃO DO COMPRIMENTO DO BEBÊ COM EXATIDÃO E RAPIDEZ. PARA USO 
PORTÁTIL. EM ALUMÍNIO E PLÁSTICO ABS. FAIXA DE MEDIÇÃO, DE 0 ATÉ 1,00 M, COM 
RESOLUÇÃO EM MILÍMETROS E GRADUAÇÃO DE 1 MM, POSSUINDO RÉGUA, UM 
MEDIDOR FIXO E UM MEDIDOR MÓVEL.  GARANTIA, 1 ANO CONTRA QUAISQUER 
DEFEITOS DE MATERIAIS E/OU FABRICAÇÃO 

069 2000 UN 

TESTE DE ANTIGENOS COVID 19. . COMPLEMENTO: Ag 
imunocromatográfico para a detecção da PROTEINA N (qualitativa de antígeno) contra a 
síndrome respiratória aguda grave do coronavírus 2 (SARS-COV-2) em amostras de swab 
nasofaríngeo e swab orofaríngeo. Uso diagnóstico in vitro. Inclui instruções de uso, dispositivos 
de reação, swabs estéreis, tubos de amostragem e soluções de extração. 

070 5 UN 

ADIPOMETRO . COMPLEMENTO: MEDIDOR DE DOBRAS CUTÂNEAS EM AÇO INOX COM 
RELÓGIO DIGITAL. COM REGISTRO NA ANVISA. FUNÇÃO LOCK - TRAVA O VALOR PARA 
MELHOR VISUALIZAÇÃO. FUNÇÃO DE CALIBRAÇÃO. BOTÃO ON/OFF. SENSIBILIDADE 
0,1 MM. AMPLITUDE LEITURA, APROXIMADAMENTE 85MM. PRESSÃO +- 10G/MM2. 
MONTAGEM EM AÇO CARBONO COM CROMAGEM, CORTE A LASER. PONTEIRAS 
(FIXAS) ABS. MOLAS EM AÇO ZINCADO, NÃO ENFERRUJAM. RELÓGIO DIGITAL DE ALTA 
PRECISÃO. ACOMPANHA MALETA DE TRANSPORTE EM ABS COM PROTEÇÃO ANTI-
CHOQUE E TRENA ANTROPOMÉTRICA 150 CM PRETA. GARANTIA, 5 ANOS (PARA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO), A CADA 1 ANO SUBSTITUIÇÃO DAS MOLAS. 
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071 2 UN 

ASPIRADOR DE VAPORES . COMPLEMENTO: ASPIRADOR DE VAPORES COMPLETO 
COM EXCLUSIVO SISTEMA DE ATIVAÇÃO AUTOMÁTICA, "TIME DELAY OFF" DE 
EVACUAÇÃO (MANTÉM A ASPIRAÇÃO POR MAIS 6 SEGUNDOS, GARANTINDO TOTAL E 
COMPLETA RETIRADA DOS VAPORES RESIDUAIS NA CAVIDADE VAGINAL). 
CONTENDO, MANGUEIRA EXPIRALADA DE PVC TIPO TRAQUEIA COM 1,5M DE 
COMPRIMENTO, COM REDUTOR ADAPTADOR E MANGUEIRA DE SILICONE 
AUTOCLAVÁVEL DE 0,5 M  FILTRO DE CARVÃO E FILTRO HEPA. ESPÉCULO MÉDIO 
COM TRATAMENTO ISOLANTE EM NYLON E DUTO ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO 
PARA CAPTAÇÃO DE VAPORES EM 0,2 DÉCIMOS DE SEGUNDO. CAPACIDADE DE 
ASPIRAÇÃO EM VOLUME DE ATÉ 33ML/S OU 3.3CM³/S, NÍVEL MÁXIMO DE RUÍDO DE 35 
DB A UM METRO, PROPORCIONANDO AO CIRURGIÃO MAIOR SEGURANÇA, EM 
PROCEDIMENTOS ONDE EXISTAM CONTAMINANTES VIRAIS E A REDUÇÃO DE 
ODORES COM AUMENTO DA VISIBILIDADE DO CAMPO CIRÚRGICO, MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E CD MULTIMÍDIA DE APRESENTAÇÃO COM EXPLICAÇÕES DE 
FUNCIONAMENTO. REGISTRO ANVISA. EQUIPAMENTO TOTALMENTE FABRICADO 
CONFORME A NORMA DE SEGURANÇA ELÉTRICA NBR-IEC 60.601-2-2 OBRIGATÓRIA 
PARA BISTURIS ELETRÔNICOS 

072 15 UN 

BALANCA ANTROPOMETRCA INFANTIL . COMPLEMENTO: BALANÇA DIGITAL INFANTIL 
COM TARA E DIMENSÕES EM CONCHA. BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL, 
CAPACIDADE MÁXIMA 15KG, MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL, DISPLAY EM LED 
VERMELHO OU LCD COM BACKLIGHT, TECLADO MEMBRANA EM POLICARBONATO DE 
ALTA RESISTÊNCIA, FUNÇÃO TARA ATÉ A CAPACIDADE MÁXIMA DA BALANÇA, FONTE 
DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA DE 90 A 240 VAC COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO 
(BIVOLT), CONSUMO MÁXIMO 08 VA, HOMOLOGADA PELO INMETRO E AFERIDA PELO 
IPEM. 

073 20 UN 

BALANCA ANTROPOMETRICA PARA OBESOS . COMPLEMENTO: BALANÇA ELETRÔNICA 
ADULTO COM CAPACIDADE MÁXIMA DE NO MÍNIMO 300 KG, DIVISÕES DE 50 G, RÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA COM ESCALA DE 2,00 M EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM DIVISÃO 
DE 0,5 CM, DISPLAY LED COM 6 DÍGITOS DE 14,2 MM DE ALTURA E 8,1 MM DE 
LARGURA, PLATAFORMA COM MEDIDA MÍNIMA DE 340 X 390 MM, CABEÇOTE PRETO, 
COLUNA E PLATAFORMA EM INOX, TAPETE ADESIVO EM PVC, PÉS REGULÁVEIS EM 
BORRACHA SINTÉTICA, FONTE EXTERNA 90 A 240 VAC C/ CHAVEAMENTO 
AUTOMÁTICO, FUNÇÃO TARA ATÉ CAPACIDADE MÁXIMA, HOMOLOGADAS PELO 
INMETRO E AFERIDAS PELO IPEM, 01 ANO DE GARANTIA. 

074 50 UN 

BIOMBO USO MEDICO HOSPITALAR - MATERIA-PRIMA: EM ACO TUBULAR REDONDO 
DE APROXIMADAMENTE 3/4POL, TIPO: TRIPLO ARTICULADO, CORTINA: EM TECIDO DE 
LONA NA COR BEGE, MEDIDAS: 180CM LARGURA ABERTO X 175CM ALTURA, PES: COM 
PONTEIRAS DE PVC. 
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075 5 UN 

BISTURI ELETRICO ATE 150W . COMPLEMENTO: PAINEL DE MEMBRANA BLINDADO À 
PROVA DE LÍQUIDOS COM TECLAS SOFT TOUCH,  DISPLAY DIGITAL PARA INDICAÇÃO 
DA POTÊNCIA, POTÊNCIA MÁXIMA DE SAÍDA, 120 WATTS, PRECISÃO DE 1WATT PARA 
CADA MODO DE OPERAÇÃO, 6 (SEIS) MODOS DE OPERAÇÃO, CUT PURO, BLEND 1, 
BLEND 2, BLEND 3, COAG PURO E BIPOLAR, MEMÓRIA INDEPENDENTE PARA CADA 
MODO DE OPERAÇÃO, CANETA PORTA ELETRODOS AUTOCLAVEL, SENDO DUAS 
OPÇÕES DE ESCOLHA, COMANDO MANUAL OU COMANDO POR PEDAL, ACTIVATION 
COUNTER - EXIBE QUANTAS VEZES O EQUIPAMENTO FOI UTILIZADO, SINALIZAÇÃO 
ÁUDIO VISUAL DE ATIVAÇÃO COM DUPLO TOM - CUT (AGUDO) / COAG (GRAVE), 
CONTROLE DO VOLUME DO SINAL DE ATIVAÇÃO, TECNOLOGIA MQC, 
MONITORAMENTO DA QUALIDADE DE CONTATO DA PLACA NEUTRA COM BLOQUEIO 
AUTOMÁTICO DO EQUIPAMENTO EM CASO DE FALHA DE CONTATO OU FALTA DE 
CONEXÃO (CONTINUIDADE) DA PLACA NEUTRA, SINAL ÁUDIO VISUAL EM CASO DE 
FALHA OU FALTA DA PLACA NEUTRA, TRÊS OPÇÕES DE PLACAS NEUTRAS, 
REUTILIZÁVEL EM AÇO INOX, ADESIVA DESCARTÁVEL SIMPLES E ADESIVA 
DESCARTÁVEL BIPARTIDA (TECNOLOGIA MQC), POSSIBILIDADE DE CONEXÃO COM 
ASPIRADOR DE VAPORES PARA ATIVAÇÃO AUTOMÁTICA COM LED INDICADOR NO 
PAINEL, BIVOLT AUTOMÁTICO 115/230VAC - 50HZ A 60HZ, FREQUÊNCIA DE TRABALHO, 
490KHZ, DIMENSÕES, ALT., 133MM, LARG., 243MM, PROF., 325MM PESO, 5,24KG, GRAU 
DE PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE ELÉTRICO (CLASSE  I) GRAU DE PROTEÇÃO 
CONTRA LÍQUIDOS (IPX1), DEVE ACOMPANHAR OS SEGUINTES ACESSÓRIOS 
PADRÃO, CANETA PORTA ELETRODOS AUTOCLAVÁVEL E REUTILIZÁVEL COM CABO 
DE SILICONE DE 03 METROS, PLACA NEUTRA EM INOX REUTILIZÁVEL, CABO DE 
PLACA NEUTRA DE 03 METROS COM CLIPE CONECTOR PARA TODAS AS OPÇÕES DE 
PLACAS, PEDAL DUPLO DE ACIONAMENTO CUT/COAG COM CABO DE 03 METROS, 
CABO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA (PADRÃO ABNT), 7 ELETRODOS AUTOCLAVÁVEIS 
REUTILIZÁVEIS (3 ELETRODOS TIPO FACA RETA CURTA 75MM - Ø 1,6M,, 02 
ELETRODOS PONTA BOLA 70MM - Ø 1,6MM E BOLA Ø 0,6MM, 02 ELETRODOS PONTA 
BOLA 70MM - Ø 1,6MM E BOLA Ø 0,4MM), CARRINHO AUXILIAR PARA SER ACOPLADO O 
BISTURI ELÉTRICO E O ASPIRADOR DE VAPORES MANUAL DE UTILIZAÇÃO. 

076 25 UN CADEIRA DE RODAS - LARGURA DO ASSENTO  44 CM - SUPORTA ATÉ 100 KG 

077 10 UN 

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO. . COMPLEMENTO: CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO, COM ASSENTO/ENCOSTO EM NYLON, EM DUPLO X DOBRÁVEL, FREIOS 
BILATERAIS, ESTRUTURA REFORÇADA, ARO IMPULSOR BILATERAL, APOIO PARA 
BRAÇOS E PÉS FIXOS E ESCAMOTEÁVEIS, PNEUS DIANTEIROS MACIÇOS E 
TRASEIROS INFLÁVEIS, COM CAPACIDADE DE 160 A 180 KG. 

078 10 UN 

CADEIRA PARA BANHO - MATERIA-PRIMA: - CONSTRUIDA EM ACO, PINTURA 
ELETROSTATICA APOXI,  APOIO DE PES RETRATIL,  APOIOS DE BRACOS REMOVIVEL,  
RECIPIENTE COLETOR,  FREIOS BILATERAIS , CAPACIDADE PARA 130KG  MEDIDA: 
CAPACIDADE PARA 130KG, LARGURA ASSENTO 44 CM, LARGURA TOTAL 59 CM, PESO 
9KG . COMPLEMENTO: CADEIRA DE BANHO ADULTO COM BASE SOBRE RODIZIOS 
GIRATORIOS DE APROXIMADAMENTE 6POL DE DIAMETRO, SUPORTE PARA SORO, 
SUPORTE PARA OS PES, FREIO BILATERAL, INDICADA PARA OS USUARIOS DE ATE 
90KG. MEDIDAS APROXIMADAS DE 0,51 X 0,49 X 1,10M DE ALTURA. 
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079 1 UN 

CARDIOTOCOGRAFO . COMPLEMENTO: MONITOR FETAL PORTÁTIL, COM CARRINHO, 
POSSUINDO IMPRESSORA COM IMPRESSÃO DIRETA NO EQUIPAMENTO, E PERMITE 
AVALIAÇÃO DE GESTAÇÃO MÚLTIPLA. MONITOR FETAL CARDIOTOCOGRAFO FHR, 
TOCO, FM, AFM, NIBP, ECG, SPO2, RESP, PR, TEMP, GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO 
IPX1, IMPRESSORA TÉRMICA INTERNA COM IMPRESSÃO EM PAPEL DE NO MÍNIMO 
145MM DE LARGURA, ALÇA PARA TRANSPORTE DO MONITOR FETAL, TELA TOUCH 
SCREEN DE NO MÍNIMO 11 POLEGADAS, FREQUÊNCIA DE TRABALHO DO ULTRASSOM, 
1MHZ +/- 1%, FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL COM INTERVALO MÍNIMO DE 40 ~ 225 
BPM, TRANSDUTOR COM NO MÍNIMO 10 CRISTAIS PARA DAR MAIOR SENSIBILIDADE 
DE USO, ALARME AJUSTÁVEL FHR COM INTERVALO MÍNIMO DE 95 ~ 180 BPM, 
MONITORAÇÃO DO TOCO COM INTERVALO DE MÍNIMO DE 0 ~ 99%, DEVE POSSUIR 
MARCADOR DE MOVIMENTO FETAL, MEMÓRIA PARA EXAMES DE NO MÍNIMO 600 
MINUTOS, POSSIBILIDADE DE REIMPRESSÃO DE EXAMES ARMAZENADOS, DEVE 
POSSIBILITAR O CADASTRO DA ENTIDADE E DO PACIENTE, DEVE GERAR LAUDOS 
KREBS E FISCHER, BATERIA INTERNA COM CARREGAMENTO COM DURAÇÃO DE NO 
MÍNIMO 200 MINUTOS DE MONITORAÇÃO CONTINUA, COM ALIMENTAÇÃO 100 A 240V. 
ITENS INCLUSOS MONITOR FETAL, TRANSDUTOR TOCO, TRANSDUTOR US, MANUAL 
DE INSTRUÇÕES, CABO DE ALIMENTAÇÃO, FONTE DE ALIMENTAÇÃO, DUAS CINTAS 
ELÁSTICAS PARA TRANSDUTORES, MEDIDOR DE PRESSÃO, MEDIDOR DE 
TEMPERATURA, OXÍMETRO DE PULSO. DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A 
PROPOSTA DE PREÇOS REGISTRO NA ANVISA, SE O FORNECEDOR NÃO FOR O 
FABRICANTE OU IMPORTADOR, DEVERÁ APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DO 
FABRICANTE OU IMPORTADOR COMPROVANDO ESTÁ AUTORIZADO A 
COMERCIALIZAR O PRODUTO, MANUAL DO USUÁRIO E CATÁLOGO DO PRODUTO 
PARA A DEVIDA CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES. GARANTIA DE 24 MESES. 

080 1 UN 

CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS. . COMPLEMENTO: UTILIZADO NA 
LAVANDERIA PARA TRANSPORTE DE ROUPAS.  TIPO, FECHADO, CONFECCIONADO EM 
AÇO, COM DIMENSÕES, ALT DE 80CM X LARG DE 60CM X COMP DE 90CM. 

081 1 UN 

COLPOSCOPIO. COMPLEMENTO: COLPOSCÓPIO COM CÂMERA, AUMENTO VARIÁVEL, 
BINOCULAR, BRAÇO ARTICULÁVEL E RODÍZIOS. O COLPOSCÓPIO POSSIBILITA A 
IDENTIFICAÇÃO DE INDÍCIOS VISÍVEIS DE TECIDO ANORMAL, FUNCIONANDO COMO 
UM MICROSCÓPIO BINOCULAR PARA AMPLIAR A VISÃO DO COLO UTERINO, VAGINA, 
VULVA E DE SUPERFÍCIES. INTERFACE MODERNA COM INFORMAÇÕES CLARAS E 
COMANDOS INTUITIVOS, NORMATIZADOS. ESTRUTURA ROBUSTA CONSTRUÍDA EM 
AÇO COM TRATAMENTO ANTI FERRUGEM, PINTURA EPÓXI A 250°C E CARENAGENS 
COM ACABAMENTO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO OU ABS INJETADO. 
CABEÇOTE ÓPTICO ESTEREOSCÓPICO BINOCULAR COM REGULAGEM DE ALTURA E 
DISTÂNCIA. IMAGEM DE ALTA DEFINIÇÃO OBTIDA COM A COMBINAÇÃO PRECISA DE 
PRISMAS E LENTES DE CRISTAL. BINÓCULO RETO E ANGULADO PROPORCIONA 
EXCELENTE DEFINIÇÃO DE IMAGEM. FOCALIZAÇÃO AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE MACRO 
REGULAGEM REALIZADA COM A MOVIMENTAÇÃO DA ESTATIVA, A MICRO 
REGULAGEM DE DISTÂNCIA É REALIZADA POR AJUSTE MANUAL ATRAVÉS DE 
ALAVANCA LATERAL COM CREMALHEIRA. LED DE POTÊNCIA COM ÍNDICE DE 
REPRODUÇÃO DE COR (RA) ? 95 E VIDA ÚTIL PREVISTA PARA 50 000 HORAS. 
ILUMINÂNCIA VARIÁVEL NA FAIXA DE 0 A 100%. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, TRÊS AUMENTOS VARIÁVEIS DE IMAGEM, 7X, 14X E 25X 
COM ALTA DEFINIÇÃO DE IMAGEM, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO, 110 - 230 VC.A. 50/60 
HZ, FUSÍVEIS DE PROTEÇÃO, 2X FUSÍVEIS DE VIDRO 5X20 MM T 2AL, 250V, POTÊNCIA 
MÁXIMA DE CONSUMO, 55 VA, MODO DE OPERAÇÃO, CONTÍNUO, POTÊNCIA DO LED, 
10 W, ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR (RA), ? 95, FILTRO LUZ VERDE, BRAÇO 
ARTICULÁVEL PARA CADEIRA DE EXAMES, CÂMERA DE VÍDEO, DIVISOR DE IMAGENS, 
CABEÇOTE ÓPTICO COM DIVISOR DE LUZ E IMAGEM, OBJETIVA COM DISTÂNCIA 
FOCAL DE 300 MM, OCULARES, GRANDE ANGULAR 12,5X, UMA FIXA E OUTRA 
AJUSTÁVEL, O AJUSTE DA DIOPTRIA É UTILIZADO PARA QUE A LINHA DE VISÃO SEJA 
COINCIDENTE COM A DISTÂNCIA INTERPUPILAR (DIP), DIÂMETRO DO CAMPO 
LUMINOSO (MILÍMETROS), 40 MM, REGULAGEM DE ALTURA PODE VARIAR CONFORME 
A ESTATIVA (METROS), 0,85 - 1,30 M, DIMENSÕES DO EQUIPAMENTO SEM 
ACESSÓRIOS, (LARGURA/PROFUNDIDADE/ALTURA), 0,50 X 0,50 X 1,35 M, PESO 
LÍQUIDO, 15 KG, CERTIFICAÇÃO INMETRO E REGISTRO ANVISA, GARANTIA, 01 ANO. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM, 01 - COLPOSCÓPIO COM CÂMERA, AUMENTO VARIÁVEL, 
BINOCULAR, BRAÇO ARTICULÁVEL, 01 - CAPA DE PROTEÇÃO, 01 - MANUAL DE 
INSTRUÇÕES, 01 - CABO DE FORÇA, 02 - FUSÍVEIS DE VIDRO 5X20MM T 2AL, 250V, 
MONITOR DE VÍDEO. 
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082 1 UN 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMATICO DEA . COMPLEMENTO: DESFIBRILAÇÃO DE 1 
A 200 JOULES. FORMA DE ONDA BIFÁSICA, COM SISTEMA UTOMÁTICO DE AVALIAÇÃO 
DE ECG QUE DETECTA COMPLEXOS QRS E IDENTIFICA AUTOMATICAMENTE 
ARRITMIAS MALÍGNAS QUE NECESSITAM DE DESFIBRILAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM 
QUALQUER PACIENTE. ANÁLISE DA IMPEDÂNCIA TORÁCICA DO PACIENTE, 
AUMENTANDO A EFICÁCIA NA DESFIBRILAÇÃO E REDUZINDO O RISCO DE DANOS 
CAUSADOS AO CORAÇÃO, MENSAGEM E COMANDO POR TEXTO E VOZ, CARTÃO 
PARA REGISTRO DE EVENTOS E VOZ (20 MINUTOS) DESCARGA INTERNA 
AUTOMÁTICA APÓS 30 SEGUNDOS SE NÃO HOUVER DISPARO, TEMPO DE CARGA, 
ATÉ 200J MENOR QUE 4 SEGUNDOS, CRONÔMETRO (CONTADOR DE SEGUNDOS) E 
RELÓGIO, UTILIZAÇÃO DE PÁS ADESIVAS DESCARTÁVEIS (CONECTOR PARA PÁS 
INTERNAS OPCIONAL), COMANDO DE SELEÇÃO DE CARGA E DISPARO PELAS 
MESMAS, DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO QUE VISUALIZA OS PARÂMETROS DE 
PROGRAMAÇÃO PRÉ E PÓS-CHOQUE, INDICANDO A ENERGIA REAL ARMAZENADA A 
SER ENTREGUE, MEMÓRIA DE EVENTO CONTÍNUO DE ECG, INCLUINDO CURVA DE 
ECG (OPCIONAL) (20 MINUTOS), EVENTOS CRÍTICOS E OS PROCEDIMENTOS 
REALIZADOS. POSSIBILIDADE ATRAVÉS DE CONEXÃO PARA COMUNICAÇÃO COM 
MICROCOMPUTADOR, PARA VISUALIZAÇÃO DE DADOS DA MEMÓRIA. TEM A 
POSSIBILIDADE DE REALIZAR 
AUTO-TESTE PERIODICAMENTE. SITUAÇÃO DO STATUS DA BATERIA COM ALARMES 
PARA NÍVEL BAIXO. IDIOMAS, PORTUGUÊS, INGLÊS, ESPANHOL, E OUTROS 
(POSSIBILIDADE DE MUDANÇA DO IDIOMA ATRAVÉS DO SOFTWARE). COM A BATERIA 
EM CARGA TOTAL A DURABILIDADE DO EQUIPAMENTO EM USO É 4 HORAS . 
ACOMPANHA OS SEGUINTES ACESSÓRIOS, - CARREGADOR BIVOLT COM BATERIA 
RECARREGÁVEL - 01 JOGO DE ELETRODOS (PÁS) AUTO-ADESIVAS - ADULTO , - 
MANUAL DO USUÁRIO - CERTIFICADO DE GARANTIA - MOCHILA PARA TRANSPORTE - 
OXIMETRIA DE PULSO (SENSOR DE DEDO SPO2) - MONITORAÇÃO DO ECG (CABO DE 
ECG 3 VIAS) 

083 2 UN 

DETECTOR FETAL DIGITAL DE MESA . COMPLEMENTO: COM DISPLAY DIGITAL, FAIXA 
DE MEDIÇÃO DE FCF, 30 A 240 BPM, CICLAGEM DE 
6.000 A 60.000 E FREQUÊNCIA DE TRABALHO 2MHZ ±10%, ALIMENTAÇÃO CHAVEADA 
QUE OPERA DE 110 A 230 V ±10% E FREQUÊNCIA DE 50/60HZ, DIÂMETRO MÁXIMO DO 
FOCO ULTRASSÔNICO, 50 MM, PROFUNDIDADE MÁXIMA DO FEIXE ULTRASSÔNICO, 
200 A 250 MM, CONTROLE DE VOLUME DIGITAL, 9 NÍVEIS (1 - 9), CONTROLE DE 
TONALIDADE DIGITAL, 10 NÍVEIS (0 - 9), ALOJAMENTO PARA TRANSDUTOR NA 
LATERAL DO GABINETE, SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO OU GRAVADOR DE SOM, 
POSSUI FUSÍVEL DE PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA DA CORRENTE ELÉTRICA, 
PESO LÍQUIDO, 1,8KG, DIMENSÕES, (L.P.A) 217X250X100MM, POTÊNCIA, 32 VA/ 15W, 
POTENCIA ULTRASSÔNICA, 5MH/CM², EQUIPAMENTO COM DISPLAY DIGITAL LCD COM 
CAPACIDADE DE DEMONSTRAR OS BATIMENTOS CARDÍACOS FETAIS NA FAIXA DE 30 
A240 BPM (BATIMENTOS POR MINUTO), POSSUI TRÊS MODOS DE FUNCIONAMENTO 
MODO UM, PERMITE AO USUÁRIO VISUALIZAR OS BATIMENTOS EM TEMPO REAL, 
MODO DOIS, CALCULA UMA MÉDIA DOS BATIMENTOS CARDÍACOS, MODO TRÊS, 
PERMITE A SELEÇÃO DE UM INTERVALO MANUALMENTE PARA MEDIR OS 
BATIMENTOS CARDÍACOS, TRANSDUTOR DESCONECTÁVEL, FACILITANDO A TROCA 
EM CASO DE MANUTENÇÃO, COM TECNOLOGIA MICRO PROCESSADA QUE DISPENSA 
A CALIBRAÇÃO DO EQUIPAMENTO APÓS SUA SUBSTITUIÇÃO, SAÍDA PARA FONE DE 
OUVIDO E GRAVADOR DE SOM, FILTRO MINIMIZADOR DE INTERFERÊNCIA DURANTE A 
UTILIZAÇÃO, ALIMENTAÇÃO ENERGIA + BATERIA RECARREGÁVEL, SE O 
FORNECEDOR NÃO FOR O FABRICANTE OU IMPORTADOR, DEVERÁ APRESENTAR 
AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE OU IMPORTADOR COMPROVANDO ESTÁ 
AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O PRODUTO. MANUAL DO USUÁRIO E CATÁLOGO DO 
PRODUTO EM ORIGINAL PARA A DEVIDA CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES. 
GARANTIA DE 24 MESES. 

084 4 UN 

DIAPASAO. COMPLEMENTO: INSTRUMENTO METÁLICO EM FORMA DE FORQUILHA, 
COM CURSOR, UTILIZADO PARA AVALIAÇÃO DO PÉ DIABÉTICO ATRAVÉS DO 
ESTÍMULO VIBRATÓRIO. VIBRAÇÃO DE 128 HZ. DIAPASÃO MÉDICO 128 CPS. COM 
FIXADOR. EM ALUMÍNIO NÃO MAGNÉTICO E RESISTENTE À CORROSÃO. 
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083 4 UN 

DOPPLER VASCULAR . COMPLEMENTO: MODELO PORTÁTIL, UTILIZADO NO 
DIAGNÓSTICO E MONITORIZAÇÃO DE PULSAÇÕES DE DIFÍCIL PERCEPÇÃO E BAIXA 
PRESSÃO SANGUÍNEA. POSSIBILITA DIAGNÓSTICO DE TROMBOSE VENOSA 
PROFUNDA, LOCALIZAÇÃO DE VASOS PARA CATETERIZAÇÃO. TOMADA DO I.T.B. 
ÍNDICE TORNOZELO/BRAQUIAL, PARA VERIFICAÇÃO DE DOENÇA VASCULAR 
PERIFÉRICA, AUXILIANDO EM DIVERSAS CIRURGIAS VASCULARES. GABINETE E 
TRANSDUTOR EM MATERIAL ABS DE ALTO IMPACTO QUE EVITA A OXIDAÇÃO E 
DETERIORAÇÃO AO LONGO DO TEMPO, PROPORCIONANDO EXCELENTE APARÊNCIA 
ESTÉTICA, MUITO MAIS FACILIDADE DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, SEGURANÇA 
NECESSÁRIA TANTO PARA O MÉDICO QUANTO AO PACIENTE. ALOJAMENTO PARA 
TRANSDUTOR FIXADO NA LATERAL DO GABINETE. SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO OU 
GRAVADOR DE SOM. POTÊNCIA DE CONSUMO, 2VA. BATERIA ALCALINA 9V COM 
AUTONOMIA MÉDIA DE 1H E 30 MINUTOS. INDICADOR DE BATERIA FRACA. 
FREQUÊNCIA DE TRABALHO DO TRANSDUTOR, 10 MHZ E PROFUNDIDADE MÁXIMA DO 
FEIXE ULTRASSÔNICO DE 10 MM. DIÂMETRO MÁXIMO DO FOCO ULTRASSÔNICO, 3 
MM. CONTEÚDO PARA CADA APARELHO, 01 MONITOR DOPPLER, 01 TRANSDUTOR 8 
MHZ IP21, 01 FRASCO DE GEL ULTRASSÔNICO 100 G, 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES, 01 
ALÇA PARA TRANSPORTE, 01 BOLSA PARA ARMAZENAMENTO,01 BATERIA ALCALINA 
9V 6LR61/6LF22. 

086 40 UN 

ESCADA PARA USO MEDICO-HOSPITALAR 02 DEGRAUS. . COMPLEMENTO: FABRICADA 
EM METALON OU TUBULAR PARA LEITOS HOSPITALARES. POSSUIR 02 
DEGRAUS,SUPORTAR PESO MÍNIMO DE 120 KG, POSSUIR BASE ANTI-DERRAPANTE, 
MATERIAL RESISTENTE E NÃO CORROSIVO. ESTRUTURA METÁLICA NA COR BRANCA 

087 10 UN 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL . COMPLEMENTO: FOCO CLÍNICO REFLETOR 
AMBULATORIAL, COM LÂMPADA DE LED POTÊNCIA 6 WATTS, COM REGULAGEM DE 
ALTURA DE 1,08M À 1,38M. HASTE FLEXÍVEL CROMADA E BASE COM 5 RODÍZIOS. 
DIMENSÕES DO PRODUTO, 138 X 45 X 45 CM E PESO DE 2,50 KG. VOLTAGEM, 127/220V 
- FOCO CLÍNICO LED BIVOLT AUTOMÁTICO, COM MAIOR AUTONOMIA DE TRABALHO 
COM CABO DE ALIMENTAÇÃO DE 2 METROS DE FIO. COR BRANCA E PINTURA EPÓXI 
DE ALTA RESISTÊNCIA. CATEGORIA, GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA. GARANTIA PELO 
FABRICANTE, 12 MESES E REGISTRO ANVISA. 

088 20 UN 

MACA - ESTRUTURA: ESTRUTURA TUBULAR EM ACO INOX, LEITO: REMOVIVEL, 
COMPONENTES (1): COM REGUA TRIPLA, COMPONENTES (2): GRADES DE PROTECAO, 
COMPONENTES (3): COM COLCHONETE, DIMENSOES: 1,90M COMPRIMENTO X 0,80M 
LARGURA X 0,80M ALTURA . COMPLEMENTO: ESTRUTURA TUBULAR EM ACO INOX, 
COM LEITO REMOVIVEL, COM REGUA TRIPLA,COM COLCHONETE REVESTIDO EM 
COURVIM NA COR AZUL, GRADES DE PROTECAO,CABECEIRA REGULAVEL, PARA-
CHOQUE DE BORRACHA EM TODA A VOLTA, SUPORTESPARA SORO, BOMBA DE 
INFUSAO, CILINDRO DE OXIGENIO, AR COMPRIMIDO E VACUO, RODAS DE 8 
POLEGADAS COM FREIO E MOVIMENTOS PARA DIAGONAL, GRADESBILATERAIS 
ESCAMOTEAVEIS EM ACO INOX, CABECEIRA REGULAVEL POR CREMALHEIRAS. 
ADMITE-SE VARIACAO DE ATE 5 POR CENTO NAS MEDIDAS DE 
LARGURA,PROFUNDIDADE E ALTURA. 

089 20 UN 

MESA AUXILIAR . COMPLEMENTO: EM AÇO INOX COM PRATELEIRA, ESTRUTURA EM 
TUBOS REDONDOS, TAMPO E PRATELEIRA EM AÇO INOXIDÁVEL, PÉS COM RODÍZIOS - 
ESTRUTURA EM TUBO REDONDO DE AÇO INOX DE 1" X 1,20 MM.- TAMPO E 
PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX DE 0,75 MM. RODÍZIOS DE 50 MM.- 0,40 X 0,60 X 
0,80 M ( L X C X A) GARANTIA 12 MESES. 

090 5 UN 

MESA GINECOLOGICA . COMPLEMENTO: GABINETE EM MADEIRA, PÉS COM 
PONTEIRAS. TRÊS (3) AMPLAS GAVETAS, E 2 PORTAS DE ABRIR, EXCELENTE ESPAÇO 
INTERNO. LEITO TODO ESTOFADO E REVESTIDO EM COURVIM PRETO, MOVIMENTOS 
ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS, PAR DE PORTA COXAS REGULÁVEIS E ESTOFADOS. 
MEDINDO ABERTA 1,80 X 0,55 A 0,60 LARGURA X 0,80 CM 
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091 2 UN 

MESA GINECOLOGICA PARA PROCEDIMENTOS PEQUENA CIRURGIA . COMPLEMENTO: 
MESA PARA EXAME GINECOLÓGICO, COM LEITO ESTOFADO COM ESPUMA 
REVESTIDA EM COURVIM PRETO, DIVIDIDO EM 3 PARTES, SENDO ENCOSTO E APOIO 
DE PÉS COM ALTURA REGULÁVEL E ASSENTO FIXO. A ESTRUTURA DE AÇO ABAIXO 
QUE FICA NA REGIÃO ONDE APÓIA O ENCOSTO DEVE TERMINAR NO COMPRIMENTO 
FINAL DA CABECEIRA SEM ELEVAÇÃO PARA EVITAR RISCO DE INCLINAÇÃO DA MESA 
E QUEDA DO PACIENTE. REGULAGEM DA ALTURA DO DORSO E DOS PÉS ATRAVÉS DE 
CREMALHEIRAS, ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO INOXIDÁVEL. PORTA COXAS EM 
ALMA DE ALUMÍNIO REVESTIDO COM POLIURETANO, HASTES EM AÇO INOX AISI 304 
COM REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS DE MANÍPULO. PÉS COM PONTEIRAS DE 
BORRACHA. ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA. 

092 50 UN 

MESA PARA EXAMES CLINICOS - USO: ADULTO, ESTRUTURA: TUBULAR EM ACO, 
LEITO: EM CHAPA DE ACO, ESTOFADO, REVESTIDO EM COURVIN COR PRETA, 
CABECEIRA: REGULAVEL ATRAVES DE CREMALHEIRA, SEM ARMARIO, PES COM 
PONTEIRAS DE BORRACHA, SUPORTE PARA LENCOL DE PAPEL, ABAMENTO EM 
PINTURA ESMALTADA. . COMPLEMENTO: MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,90M 
COMPRIMENTO X 0,65M LARGURA X 0,80M ALTURA, TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTATICA. 

093 1 UN 

PISTOLA PARA BIOPSIA MAMARIA . COMPLEMENTO: INSTRUMENTO DE BIÓPSIA 
AUTOMÁTICO REUTILIZÁVEL, PROJETADO PARA BIOPSIA HISTOLÓGICA. PERMITE 
AVANÇO DE 2,5MM.FÁCIL DE ARMAR UTILIZANDO SISTEMA DE ALAVANCA. GATILHOS 
POSICIONADOS NA FRENTE E ATRÁS. POSSUI UM SISTEMA COM TRAVA DE 
SEGURANÇA QUE IMPEDE O DISPARO ACIDENTAL E COM SUA FACILIDADE DE USO, 
PERMITE SER MANIPULADO COM UMA ÚNICA MÃO. DEVE SER AUTOCLAVÁVEL. 
INDICADA PARA BIÓPSIAS DE PRÓSTATA, MAMA, FÍGADO E RIM. ACOMPANHA MALETA 
PARA TRANSPORTE. 

094 10 UN 

POLTRONA HOSPITALAR . COMPLEMENTO: MATERIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO E 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, COM PINTURA ELETROSTÁTICA, ASSENTO E 
ENCOSTO COM ESTOFADO EM COURVIN PRETO, CAPACIDADE DE ATÉ 120 KG E 
RECLINAÇÃO POR ACIONAMENTO MANUAL. 

095 100 UN 

SUPORTE DE SORO REGULAVEL COM 5 PES . COMPLEMENTO: 
Suporte de soro com base e coluna em tubos de aço inoxidável. Haste em aço inoxidável com 
4 ganchos em vergalhão de inox. Manipulo regulador. Pés com 5 rodízios de no mínimo 2 
polegadas (50mm). Altura (h) variável e regulável entre 1,56 até 2,30 m. 

 

 

 

1.2. O(s) bem(ns) objeto desta contratação se enquadra(m) como sendo bem(ns) 

comuns, conforme Decreto Municipal nº 4.312, de 2024, pois apresenta padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

de mercado. 

 

1.3. Da Contratação: 

 

1.3.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de 

contrato, vinculado à Ata de Registro de Preços e em conformidade com a legislação 

pertinente, bem como Decreto Municipal nº 4.315, 2024. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A justificativa para a Contratação, para a utilização do Sistema de Registro de 

Preços, bem como dos quantitativos a serem registrados, encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da indicação de marcas ou modelos: 

4.1.1. Serão exigidas marcas específicas conforme detalhado no descritivo dos 

itens. A descrição do objeto já estabelece claramente quais marcas são requeridas, 

devido a necessidade dos itens serem compatíveis com os equipamentos já 

adquiridos pelo município. Essa exigência visa garantir a conformidade com os 

padrões e especificações necessários para atender aos requisitos legais e técnicos 

estipulados no processo.  

 

4.2. Da exigência de prospectos/manuais 

 

4.2.1. Serão exigidos apresentação de prospectos dos itens: 066 ,071, 072, 073, 074 

075, 076, 077, 078, 079, 080, 081, 082, 083, 085, 086, 087, 088, 089, 090, 091, 092, 

093, 094 e 095. 

 

4.3. Subcontratação 

 

4.3.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na 

hipótese de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que 
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expressamente autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral 

responsabilidade da Contratada.  

4.4. Da participação de consórcios: 

4.4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na 

hipótese de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que 

expressamente autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral 

responsabilidade da Contratada.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Forma de fornecimento e condições de entrega 

 

5.1.1. O prazo máximo de entrega do(s) bem(ns) é de dez dias (10) dias contados a 

partir do recebimento da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil pelo Detentor. 

 

5.1.2. Para os demais órgãos, o prazo máximo de entrega do(s) produto(s) será de 

10 (dez) dias úteis, podendo ser contado a partir da data final fixada no referido 

cronograma para a emissão/envio das Notas de Empenho pelo Órgão/Unidades 

Participantes. 

 

5.1.3. As aquisições que, extraordinariamente, extrapolarem o período fixado no 

cronograma, após autorizadas, deverão ser atendidas pelo Detentor, no prazo 

máximo discriminado nos subitens 5.1.1 e 5.1.2 deste TR, a partir da data do 

recebimento da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil. 

 

5.1.4. Os locais de entrega, cuja relação encontra-se no Anexo da Ata de Registro 

de Preços, serão os indicados na Nota de Empenho ou outro instrumento hábil. 

 

5.1.4.1. Durante a execução do fornecimento, os locais de entrega poderão sofrer 

modificações, a critério da Administração Pública, dentro do Município de Patrocínio, 

conforme descrito na Nota de Empenho ou outro instrumento hábil. 
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5.1.5. O(s) produto(s) deverá(ão) ser descarregado(s) e entregue(s) no interior dos 

locais designados para a entrega. 

 

5.1.5.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) em sua(s) embalagem(ns) 

original(is) e individual(is), dentro da mais perfeita integridade, ou seja, sem avarias 

e/ou danos no manuseio. 

 

5.1.5.2. Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas à natureza 

do(s) mesmo(s), ou seja, que resistam ao peso, à forma e às condições de 

transporte, garantindo que seja(m) entregue(s) em perfeito estado de conservação e 

limpeza. O produto danificado não será recebido. 

 

5.1.6. Os grupos dos produtos entregues pelo Detentor durante a execução do 

registro de preços poderão ser objetos de análise, por amostragem, a critério da 

Administração Pública, para verificar, a qualquer tempo, a qualidade do produto 

adquirido.  

 

5.1.7. É vedada, tanto a entrega do(s) produto(s) por parte do Detentor, quanto o 

recebimento do(s) mesmo(s) pelos órgãos participantes com marca(s) diferente(s) 

da(s) aprovada(s) e devidamente publicada(s) no Diário Oficial do Município de 

Patrocínio.  

 

5.1.8. O Detentor somente poderá entregar o(s) produto(s) nos horários e locais 

estabelecidos pelos Órgãos Participantes. Também deverá respeitar todas as 

condições impostas pela legislação para a comercialização do(s) produto(s), além 

das exigências e padrões definidos neste TR. 

 

5.2. Garantia técnica, manutenção e/ou assistência técnica  

 

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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6. GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1. O contrato decorrente da ARP, ou outro instrumento hábil que o substitua, 

deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto nº 4.315, de 2024, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal nº 

4.315, de 2024 e do artigo 117 da  Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento do Objeto: 

 

7.1.1. O(s) bem(ns) será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, 

juntamente com a nota fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de 

empenho, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.1.2. O(s) bem(ns) poderá(ão) ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do(s) bem(ns) e 

consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

7.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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7.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

7.2. Prazo de pagamento  

 

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do adimplemento  

 

7.2.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, 

modelo (se houver) e o quantitativo efetivamente entregue.  

 

7.2.3. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 

 

7.2.4. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para 

pagamento será contado a partir de sua representação devidamente regularizada.  

 

7.3. Forma de pagamento 

 

7.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física 

ou eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, 

com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

 

7.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento 

fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN 

RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com a Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º 

da IN RFB Nº 1234. 

 

7.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em 

alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição 

expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 4º da IN RFB Nº 

1234. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo menor preço. 

 

8.2. Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.2.1. Habilitação jurídica 

 

8.2.2 Deverá o licitante apresentar os seguintes documentos: 

 

8.2.2.1 Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço 

(FGTS); 

 

8.2.2.2 Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, inclusive contribuições sociais; 

8.2.2.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou positiva 

com efeitos de negativa; 

8.2.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

8.2.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal sede da empresa; 

8.2.2.6 Contrato social e a última alteração ou contrato de consolidação;  

8.2.2.7 Comprovante de inscrição no - CNPJ; 

8.2.2.8 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) 

da sede ou domicílio da licitante.  

8.2.2.9 Declaração de que não emprega menor conforme decreto nº 4.358 de 05 

de Setembro de 2002, regulamentam a Lei nº 9.854 de 27 de Outubro 

1999; 
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8.2.2.10 Declaração que a empresa licitante não possui em seu quadro societário 

servidor público municipal, nos termos do Art. 9 º, inciso III. 

8.2.2.11 Alvará de licença e sanitária da empresa licitante, expedido pelo órgão 

competente Estadual ou Municipal em plena validade, compatível com o 

objeto dessa licitação, observando as normas peculiares de cada 

localidade.  

8.2.2.12 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) de titularidade da 

empresa participante da licitação, emitida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (artigos 1º e 2º da Lei Federal 

nº 6.360/76 e o art. 2º do Decreto nº 8.077 de 14 de agosto de 2013). 

8.2.2.13 Certificado de Registro de Produto expedido pela Agência Nacional de 

Vigilância do Ministério da Saúde, ou a respectiva publicação em DOU, 

em plena validade, para todos os itens cotados. Quando os produtos 

forem passíveis de isenção de registro, a licitante deverá apresentar os 

documentos que comprovem tal isenção, para que seja julgada sua 

aceitabilidade. 

 

8.3. Dos critérios de aceitabilidade da proposta 

 

8.3.1. A proposta de preços deverá conter: 

 

8.6.1.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico 

do licitante; 

 

8.6.1.2. Modalidade e número da licitação; 

 

8.6.1.3. Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da 

assinatura. 

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 
9.1. Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora  
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9.1.1. Gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações 

para as respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, as 

quantidades e os valores a serem praticados. 

 

 

9.1.2. Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os 

procedimentos relativos às alterações dos preços registrados e substituições de 

marcas, devidamente justificados; 

 

9.1.4. Avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos 

pelos órgãos ou pelas entidades da administração municipal, promovendo, se for o 

caso, a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos para 

atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

 

9.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como de 

comportamentos que comprometam o funcionamento do SRP. 

 

9.1.6. Publicar no Diário Oficial do Município Patrocínio as alterações de preço(s) e 

marca(s). 

 

9.1.7. Exercer as demais competências constantes do Decreto Municipal n. 4.315, 

de 2023. 

 
9.2 Das obrigações do Detentor 
 
9.2.1. Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de 

Empenho ou outros instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes. 

 

9.2.2. Atender, no prazo máximo de 10 dias úteis, as convocações para retirada 

da(s) Nota(s) de Empenho ou de outro instrumento hábil.  

 

9.2.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação 

em função de pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 
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9.2.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário 

Oficial do Município de Patrocínio pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora. 

 

9.2.5. Entregar o(s) produto(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, 

fielmente, todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP. 

 

9.2.6. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento 

até o local determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local 

de entrega. 

 

9.2.7. Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por 

qualquer deterioração, substituindo-os sempre que for o caso. 

 

9.2.7.1. O Detentor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) 
mesmo após o vencimento desta ARP. 

 

9.2.8. Substituir, após solicitação do Órgão ou Entidade Gerenciadora, ou propor a 

substituição da(s) marca(s) do(s) produto(s) registrado(s), mantendo no mínimo os 

padrões fixados no edital e nesta ARP, sempre que for comprovado que a qualidade 

da marca atual não atende mais às especificações exigidas ou se encontra fora da 

legislação aplicável. 

 

9.2.9. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à 

execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável. 

 

9.2.10. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e 

exigido pela Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do 

edital e da legislação aplicável. 

 

9.2.11. Manter, durante toda a vigência desta ARP, as mesmas condições de 

habilitação, especialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase 

licitatória e/ou assinatura da ARP, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, 

renovando as certidões sempre que vencidas e apresentando-as ao setor 
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competente do Órgão ou Entidade Gerenciadora ou Órgão Participante, quando 

solicitadas. 

 

9.2.12.  Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer 

alteração de dados cadastrais para atualização. 

 

9.2.13. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade 

Gerenciadora, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, 

bem como outras legalmente exigidas. 

 

9.2.14. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, 

securitários, tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre 

seu pessoal necessário à execução do fornecimento. 

 

9.2.15. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais 

como tributos, fretes, embalagem e demais encargos. 

 

9.2.16.  Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou 

Entidade Gerenciadora ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da 

execução desta ARP, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato de 

a execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do Órgão ou Entidade 

Gerenciadora e Órgãos Participantes. 

 

9.2.17. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 
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11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso tendo em vista que 

manter o caráter sigiloso nos valores estimados de um processo licitatório pode 

trazer diversas vantagens para a administração pública. Essa prática será adotada 

com o objetivo de promover uma concorrência mais justa e eficiente, além de buscar 

a obtenção de propostas mais vantajosas e de melhor qualidade. Será tornado 

público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas.  

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. A indicação da(s) dotação(ções) orçamentárias somente será exigida para a 

efetivação da contratação. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
13.1 Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacional 

com força de compromisso para futura aquisição denominado Ata de Registro de 

Preços - ARP. 

 
13.1.1. Para a assinatura da ARP, a Adjudicatária deverá estar devidamente 

cadastrada no Sistema de Cadastramento do Município e comprovar a 

manutenção das condições de regularidade demonstradas para habilitação. 

 
13.2 O órgão ou entidade gerenciadora da ata será a Secretaria Municipal de Saúde 

 

13.3. O(s) órgão(s) participantes da ata serão os seguintes: Almoxarifado da 

Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde. 

 
13.4. A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para 

assinar a ARP, sob pena de decair o direito à contratação. 
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13.4.1. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser 

prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado, durante seu 

transcurso, desde que haja motivo justificado, devidamente aceito pela 

Administração. 

 

13.5. É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes 

remanescentes quando o convocado não assinar a ARP no prazo e condições 

determinados no edital. 

 

13.6. A ARP terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado a partir da publicação 

do seu resumo no Diário Oficial do Município de Patrocínio, prorrogável por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

13.7. A ARP será lavrada em 02 (duas) vias. 

 

13.8. A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre 

suas cláusulas, as de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto 

registrado, o valor total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários 

de mercado e registrados, as marcas registradas e os endereços de entrega, as 

obrigações, as sanções, as condições a serem praticadas e a diferença percentual 

entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso. 

 

13.9. Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do extrato e do 

resumo da ARP no Diário Oficial do Município de Patrocínio serão providenciadas e 

correrão por conta e ônus da Administração Municipal. 

 

14.  UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO: 

• Secretaria Municipal de Saúde 

 Patrocínio, 02 de Maio de 2024. 

APROVAÇÃO:      

__________________________________ 

Luiz Eduardo Salomão 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

 

Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação e de 

que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital; 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 

sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, 

Carteira de Identidade R.G. nº_____________________ e CPF nº 

___________________ DECLARA, para todos os fins de direito, que: 

 

1) cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no edital do Pregão Eletrônico 

n. __________/______; 

 

2) a proposta foi elaborada em conformidade com as todas as exigências do edital 

do referido certame. 

 

 

 ________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO III 

Modelo de declaração sobre o trabalho de pessoas menores 

 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 

sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, 

Carteira de Identidade R.G. nº_____________________ e CPF nº 

___________________ DECLARA, para todos os fins de direito, que não emprega 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO IV 

Modelo de declaração sobre inexistência de trabalho degradante ou forçado 

 

 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 

sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, 

Carteira de Identidade R.G. nº_____________________ e CPF nº 

___________________ DECLARA, para todos os fins de direito, quenão possui 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO V 

Modelo de declaração sobre reserva de cargos para pessoa com deficiência 

 

 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 

sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, 

Carteira de Identidade R.G. nº_____________________ e CPF nº 

___________________ DECLARA, para todos os fins de direito,que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/


 

www.patrocinio.mg.gov.br – (34) 3839-1800 – Praça Olímpio Garcia Brandão 1452, Cidade Jardim 

 CEP 38747-050 

 

 

 

ANEXO VI 

 

Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos para a habilitação 

no certame 

 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 

sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, 

Carteira de Identidade R.G. nº_____________________ e CPF nº 

___________________ DECLARA, para todos os fins de direito, que cumpre 

plenamente as exigências do edital do processo licitatório em epígrafe e que não 

existem fatos impeditivos para a habilitação no certame. 

 
________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VII 

 

Modelo de declaração para licitante enquadrado como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

 

 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 

sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, 

Carteira de Identidade R.G. nº_____________________ e CPF nº 

___________________ DECLARA, para todos os fins de direito,estar enquadrado 

como (  )microempresa, (  ) empresa de pequeno porte ou (  ) sociedade 

cooperativa, cumprindo os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VIII 

 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 

 

 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 

sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, 

Carteira de Identidade R.G. nº_____________________ e CPF nº 

___________________ DECLARA que: 

 

(a) a proposta foi elaborada de maneira independente e que seu conteúdo não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato do presente certame, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
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(e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do 

Município antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

___________, __ de ________________ de _____ 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal da empresa licitante 
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                                                          ANEXO IX 

  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP – LEI 14.133/2021 

 

Processo nº: 41/2024 

Modalidade: Pregão RP 

Edital nº: 22/2024 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES PARA USO DO CEAE, PRONTO SOCORRO MUNICIPAL 

E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PATROCÍNIO/MG. 

 
 
 

O Município de Patrocínio/MG, inscrito no CNPJ sob o 18.468.033/0001-26  por 

intermédio do Prefeito Municipal, neste ato representada pelo Sr. Deiró Moreira 

Marra, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR OU ENTIDADE 

GERENCIADORA, celebra com a empresa .............................., inscrita no CNPJ sob 

o nº ............................, sediada na ..................................., na cidade de 

............................./......, neste ato representada por .................................. (nome e 

função na Detentora), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 

apresentada nos autos, doravante denominada DETENTOR, a presente Ata de 

Registro de Preços- ARP, documento vinculativo e obrigacional, com força de 

compromisso para possíveis  aquisições de materiais e equipamentos hospitalares 

para uso do CEAE, Pronto Socorro Municipal e unidades básicas de saúde do 

Município de Patrocínio/MG, conforme termo de referência, conforme condições, em 

que se registram os preços e as condições a serem praticadas, nos termos das 

disposições legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21, decorrente 

do referido Pregão Eletrônico, mediante as seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste o registro de preços para registro de preços para 

possíveis  aquisições de materiais e equipamentos hospitalares para uso do 

CEAE, Pronto Socorro Municipal e unidades básicas de saúde do Município 

de Patrocínio/MG, conforme condições, conforme especificação(ções) e 
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quantidade(s) estimada(s) constante(s) desta Ata de Registro de Preços - 

ARP. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

2.1. A presente ARP terá vigência de 1 (um) ano contado a partir da publicação do 

seu extrato no Diário Oficial do Município de Patrocínio/MG, prorrogável por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

2.2. No ato de prorrogação da vigência da ARP poderão ser renovados os 

quantitativos, até o limite do quantitativo original, caso em que deverá constar no ato 

o prazo a ser prorrogado e o quantitativo a ser renovado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  

 

3.1. O(s) preço(s), a(s) marca(s), a(s) quantidade(s) e a(s) especificação(ões) do(s) 

produto(s) a ser(em) fornecido(s) encontram-se indicados no Anexo I desta ARP. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

4.1. O valor total estimado para as aquisições decorrentes da presente ARP perfaz o 

montante de R$ .......................... 

 

 

CLÁUSULA QUINTA –  DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) : 

 

02.01.07.02.10.302.0021.00.2408.3.3.90.30.350015000001002 - 

Material Hospitalar 
02.01.07.02.10.302.0021.00.2408.4.4.90.52.040015000001002 - 

Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-odontológicos, 

Laboratoriais e Hospitalares 
02.01.07.02.10.302.0021.00.2410.3.3.90.30.350015000001002 - 

Material Hospitalar 

02.01.07.02.10.302.0021.00.2410.4.4.90.52.040015000001002 - 
Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-odontológicos, 

Laboratoriais e Hospitalares 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos 

previstos na Lei Federal nº 14.133/21, e nas demais normas complementares. 
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6.2. Uma vez registrados o(s) preço(s), a Administração poderá convocar o Detentor 

a fornecer o(s) produto(s) respectivo(s), na forma e condições fixadas no edital, 

anexos e nesta ARP. 

 

6.3.  A existência de preço(s) registrado(s) implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas no instrumento convocatório e na sua proposta, mas 

não obrigará a contratação, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

6.4. É vedada a aquisição do(s) produto(s) por valor(es) superior(es) ao(s) 

registrado(s) vigente(s). 

6.5. O Detentor fica obrigado a atender a todos os pedidos de fornecimento 

efetuados durante a vigência do Registro de Preços. 

 

6.6. O Detentor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo 

após o vencimento da ARP. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA ATA 

 

7.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante emissão de Nota de 

Empenho ou outro instrumento equivalente, que substituirá o instrumento de 

contrato, nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

7.2. A Secretaria Municipal solicitante encaminhará a Autorização de Fornecimento, 

orientando-os sobre os prazos para solicitações de compras. 

 

7.3. A critério da Gerência solicitante, quando se fizer necessária a verificação da 

qualidade e do atendimento às legislações específicas pertinentes, a Administração 

determinará as análises necessárias e prazos para a entrega do(s) produto(s), com 

ônus para o Detentor, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA, 

ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE 

 

8.1. As regras referentes aos prazos, locais e condições de entrega, acondimento, e 

transporte constam no Termo de Referência, Anexo I desta ARP. 
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CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO(S) PRODUTO(S) 

 

9.1. As regras referentes ao recebimento do(s) produto(s) constam no Termo de 

Referência, Anexo I desta ARP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.1. As regras referentes às condições de pagamento constam no Termo de 

Referência, Anexo I desta ARP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ORGÃOS PARTICIPANTES 

 

11.1. O referido processo licitatório será realizado de forma exclusiva para a 

Prefeitura Municipal de Patrocínio, não sendo permitido a participação de outros 

órgãos e futuras adesões.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PESQUISA DE PREÇOS 

12.1. As pesquisas de mercado deverão observar as disposições do Decreto 

Municipal, podendo consistir em consultas ao mercado, publicações especializadas, 

preços praticados no âmbito da administração pública, listas de instituições privadas 

e públicas de formação de preços ou outros meios praticados no mercado, 

ressalvadas as especificidades aplicáveis a obras e serviços de engenharia. 

 

12.1.1. As consultas referidas no subitem anterior poderão ser realizadas por 

qualquer meio de comunicação, devendo ser certificadas pela autoridade 

competente. 

 

12.1.2. A pesquisa de preços, a critério do Órgão ou Entidade Gerenciadora 

ou da autoridade competente para autorizar a contratação, poderá ser repetida 

sempre que necessário à preservação do interesse público, na forma do 

Decreto Municipal,considerado o tempo decorrido, a sazonalidade de mercado 

ou outras condições específicas. 

 

 12.1.3. Será utilizada, preferencialmente, a média aritmética simples dos 

preços pesquisados como referência. 

12.1.4. Qualquer alteração na forma da pesquisa de preço deverá ser 

devidamente motivada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO 

DETENTOR DA ATA. 

13.1. As obrigações do Contratante e do Detentor da Ata constam no Termo de 

Referência, Anexo I desta ARP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. O contratante poderá cancelar o registro de preços do Detentor, total ou 

parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

 

I – Descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da 

ARP; 

 

II – Quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações 

contratuais decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora; 

 

III – Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da 

ARP; 

 

IV – Nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os 

praticados no mercado e o detentor se recusar a adequá-los na forma 

solicitada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, prevista no edital e 

naARP. 

 

V – Por razões de interesse público, reduzida a termo no processo; 

 

VI – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

 

VII – Quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a 

administração municipal; 

 

VIII – Quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

administração pública; 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/


 

www.patrocinio.mg.gov.br – (34) 3839-1800 – Praça Olímpio Garcia Brandão 1452, Cidade Jardim 

 CEP 38747-050 

 

IX – Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo, desde que haja conveniência para a administração; 

X – Por ordem judicial. 

XI - No caso de alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato. 

XII - Nos casos em que o Detentor estiver envolvido em casos de corrupção, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

XIII – No caso de não cumprimento da regra referente à subcontratação 

prevista no Termo de Referência, Anexo I desta ARP. 

 

14.2. A notificação do Órgão ou Entidade Gerenciadora para o cancelamento do 

preço registrado será enviada diretamente ao Detentor da ARP por ofício, 

correspondência eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso da ausência do 

recebimento, a notificação será publicada no DOM. 

 

14.3. A solicitação do Detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser 

formulada por escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado por prazo 

mínimo de quarenta e cinco dias, contado a partir da comprovação do recebimento 

da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu 

cumprimento, devidamente justificada e aprovada pelo Órgão ou Entidade 

Gerenciadora. 

 

14.4. O Detentor poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 

ocorrência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente comprovados, bem como nas hipóteses compreendidas na legislação 

aplicável a que venham comprometer o fornecimento do bem. 

 

14.5. O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções, 

observadas as competências previstas Decreto Municipal. 

 

14.6. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por 

despacho da Autoridade Superior do Órgão ou Entidade Gerenciadora e publicado 

no Diário Oficial do Município de Patrocínio/MG. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, 

DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

15.1. O Detentor obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em 

razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei 

nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual. 

 15.1.1. O Detentor obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 

suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de 

toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim 

de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos 

que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma 

de tratamento não previstos. 

  

15.1.2. O Detentor deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 

atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados 

pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

 

 15.1.3. O Detentor não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual. 

  

15.1.4. O Detentor não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem 

prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a 

que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual.  

 

15.1.4.1. O Detentor obriga-se a fornecer informação, dados 

pessoais e/ou base de dados estritamente necessários caso quando da 

transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto 

descrito neste instrumento contratual. 

  

15.1.5. O Detentor fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e 

cópias que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
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tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da 

rescisão contratual, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses 

legalmente previstas. 

 15.1.5.1. Ao Detentor não será permitido deter cópias ou backups, 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso 

durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

 

15.1.5.1.1. O Detentor deverá eliminar os dados pessoais a que 

tiver conhecimento ou posse em razão do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual tão logo não haja 

necessidade de realizar seu tratamento. 

  

15.1.6. O Detentor deverá notificar, imediatamente, o Órgão ou Entidade 

Gerenciadora no caso de vazamento, perda parcial ou total de informação, 

dados pessoais e/ou base de dados. 

  

15.1.6.1. A notificação não eximirá o Detentor das obrigações e/ou 

sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados 

pessoais e/ou base de dados. 

  

15.1.6.2. O Detentor que descumprir nos termos da Lei nº 

13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores, durante ou 

após a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual 

fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por 

todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas 

pela autoridade competente. 

  

15.1.7. O Detentor fica obrigado a manter preposto para comunicação com o 

Órgão ou Entidade Gerenciadora/ para os assuntos pertinentes à Lei nº 

13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

15.1.8. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas 

na presente cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações 
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entre o Detentor e o Órgão ou Entidade Gerenciadora, bem como, entre o 

Detentor e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou 

prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 

13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão 

judicial contrária. 

  

15.1.9. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta 

cláusula sujeitará o Detentor a processo administrativo para apuração de 

responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações 

cíveis e penais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. O descumprimento das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 

Detentor, sujeitando-o às seguintes penalidades, na forma do Decreto Municipal. 

 

16.1.1. advertência; 

 

16.1.2. multas nos seguintes percentuais: 

 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

na entrega de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por 

cento) do contrato ou do instrumento equivalente. 

b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de 

referência ao contratado que retardar o procedimento de contratação, 

descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas. 

 

c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida ao contratado que entregar o objeto contratual em 

desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou 

com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o 

fim a que se destina. 

d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato em razão do cometimento das infrações administrativas 

previstas no Decreto Municipal. 
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16.1.3. impedimento de licitar e contratar; 

 

16.1.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

 

16.2. A multa moratória pode ser aplicada cumulativamente com as demais multas 

previstas. 

 

16.3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Diretor 

competente. 

 

16.4. A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo 

Subsecretário Municipal ou ocupante de cargo equivalente, nos demais órgãos e 

entidades da administração direta ou indireta. 

 

16.5. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário ou 

autoridade máxima da entidade, nos demais órgãos e entidades da administração 

direta ou indireta. 

 

16.6. A notificada poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, cujo termo inicial será: 

 

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail; 

b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da 

correspondência em que a notificação foi enviada; 

c) o primeiro dia após o fim do prazo de 5 (cinco) dias, quando a notificação for 

publicada no DOM. 

 

16.7. No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento 

de licitar e contratar será concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de 

recurso a contar da publicação da decisão condenatória no DOM. 

16.8. Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da publicação da decisão no DOM. 

 

16.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 
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16.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. Aplicam-se aos produtos todas as normas e exigências do Código de Defesa 

do Consumidor.   

17.2. A tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplência por parte do 

Detentor não importará de forma alguma em alteração ou novação. 

17.3. Para ciência dos interessados e efeitos legais, a publicação do extrato da 

presente ARP no Diário Oficial do Município de Patrocínio/MG - será providenciada e 

correrá por conta e ônus do Município. 

17.4. As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam ser 

dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no foro da cidade de 

Patrocínio/MG, eleito pelas partes com exclusão de qualquer outro. 

Patrocínio _____ de ________________ de 2024. 

 

 

............................................................. 

Prefeito Municipal 

 

 

 

..................................................................... 

Fornecedor da Ata de Registro de Preços 

 

Testemunhas: 

1° _____________________                  2° _____________________ 

CPF:                                                            CPF: 
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ANEXO X 

 

ANEXO DE ITENS 

 

Processo nº: 41/2024 

Modalidade: Pregão RP 

Edital nº: 22/2024 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES PARA USO DO CEAE, PRONTO SOCORRO MUNICIPAL 

E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PATROCÍNIO/MG. 

 
 

 1 - Especificação dos itens solicitados, em ordem alfabética, no Processo 

Licitatório nº 41/2024: 
 
Item Qtde Un Especificação 

0001 5  UN ADIPOMETRO MEDIDOR DE DOBRAS CUTÂNEAS EM AÇO INOX COM RELÓGIO DIGITAL. 

COM REGISTRO NA ANVISA. FUNÇÃO LOCK - TRAVA O VALOR PARA MELHOR 

VISUALIZAÇÃO. FUNÇÃO DE CALIBRAÇÃO. BOTÃO ON/OFF. SENSIBILIDADE 0,1 MM. 

AMPLITUDE LEITURA, APROXIMADAMENTE 85MM. PRESSÃO +- 10G/MM2. MONTAGEM EM 

AÇO CARBONO COM CROMAGEM, CORTE A LASER. PONTEIRAS (FIXAS) ABS. MOLAS EM 

AÇO ZINCADO, NÃO ENFERRUJAM. RELÓGIO DIGITAL DE ALTA PRECISÃO. ACOMPANHA 

MALETA DE TRANSPORTE EM ABS COM PROTEÇÃO ANTI-CHOQUE E TRENA 

ANTROPOMÉTRICA 150 CM PRETA. GARANTIA, 5 ANOS (PARA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO), A CADA 1 ANO SUBSTITUIÇÃO DAS MOLAS. 

0002 40  UN AGULHA PARA ANESTESIA RAQUE - MEDIDAS: 22 G (0,7 X 178MM), TIPO: 

DESCARTAVEL, BISEL: QUINCKE, MANDRIL: MANDRIL CODIFICADO POR COR 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO, DATA DE FABRICACAO E 

VALIDADE,NUMERO DO LOTE E REGISTRO NO MS. 

0003 200  UN AGULHA PARA BIOPSIA DE TECIDO MOLE. KIT CANULA. 14 G X 120 MM COMPATIVEL 

COM PISTOLA ALPHARAD. NA EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, 

VALIDADE E NÚMERO DE LOTE. 

0004 200  UN AGULHA PARA BIOPSIA DE TECIDO MOLE. KIT CANULA. 18 G X 300 MM COMPATIVEL 

COM PISTOLA ALPHARAD. NA EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, 

VALIDADE E NÚMERO DE LOTE. 

0005 2  UN ASPIRADOR DE VAPORES ASPIRADOR DE VAPORES COMPLETO COM EXCLUSIVO SISTEMA 

DE ATIVAÇÃO AUTOMÁTICA, "TIME DELAY OFF" DE EVACUAÇÃO (MANTÉM A ASPIRAÇÃO 

POR MAIS 6 SEGUNDOS, GARANTINDO TOTAL E COMPLETA RETIRADA DOS VAPORES 

RESIDUAIS NA CAVIDADE VAGINAL). CONTENDO, MANGUEIRA EXPIRALADA DE PVC 

TIPO TRAQUEIA COM 1,5M DE COMPRIMENTO, COM REDUTOR ADAPTADOR E MANGUEIRA 

DE SILICONE AUTOCLAVÁVEL DE 0,5 M  FILTRO DE CARVÃO E FILTRO HEPA. 

ESPÉCULO MÉDIO COM TRATAMENTO ISOLANTE EM NYLON E DUTO ESPECIALMENTE 

DESENVOLVIDO PARA CAPTAÇÃO DE VAPORES EM 0,2 DÉCIMOS DE SEGUNDO. 

CAPACIDADE DE ASPIRAÇÃO EM VOLUME DE ATÉ 33ML/S OU 3.3CM³/S, NÍVEL MÁXIMO 

DE RUÍDO DE 35 DB A UM METRO, PROPORCIONANDO AO CIRURGIÃO MAIOR 

SEGURANÇA, EM PROCEDIMENTOS ONDE EXISTAM CONTAMINANTES VIRAIS E A REDUÇÃO 

DE ODORES COM AUMENTO DA VISIBILIDADE DO CAMPO CIRÚRGICO, MANUAL DE 

INSTRUÇÕES E CD MULTIMÍDIA DE APRESENTAÇÃO COM EXPLICAÇÕES DE 

FUNCIONAMENTO. REGISTRO ANVISA. EQUIPAMENTO TOTALMENTE FABRICADO CONFORME 

A NORMA DE SEGURANÇA ELÉTRICA NBR-IEC 60.601-2-2 OBRIGATÓRIA PARA 

BISTURIS ELETRÔNICOS 

0006 15  UN BALANCA ANTROPOMETRCA INFANTIL BALANÇA DIGITAL INFANTIL COM TARA E 

DIMENSÕES EM CONCHA. BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL, CAPACIDADE MÁXIMA 

15KG, MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL, DISPLAY EM LED VERMELHO OU LCD COM 

BACKLIGHT, TECLADO MEMBRANA EM POLICARBONATO DE ALTA RESISTÊNCIA, FUNÇÃO 

TARA ATÉ A CAPACIDADE MÁXIMA DA BALANÇA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA DE 
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90 A 240 VAC COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO (BIVOLT), CONSUMO MÁXIMO 08 VA, 

HOMOLOGADA PELO INMETRO E AFERIDA PELO IPEM. 

0007 20  UN BALANCA ANTROPOMETRICA PARA OBESOS BALANÇA ELETRÔNICA ADULTO COM 

CAPACIDADE MÁXIMA DE NO MÍNIMO 300 KG, DIVISÕES DE 50 G, RÉGUA 

ANTROPOMÉTRICA COM ESCALA DE 2,00 M EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM DIVISÃO DE 

0,5 CM, DISPLAY LED COM 6 DÍGITOS DE 14,2 MM DE ALTURA E 8,1 MM DE 

LARGURA, PLATAFORMA COM MEDIDA MÍNIMA DE 340 X 390 MM, CABEÇOTE PRETO, 

COLUNA E PLATAFORMA EM INOX, TAPETE ADESIVO EM PVC, PÉS REGULÁVEIS EM 

BORRACHA SINTÉTICA, FONTE EXTERNA 90 A 240 VAC C/ CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO, 

FUNÇÃO TARA ATÉ CAPACIDADE MÁXIMA, HOMOLOGADAS PELO INMETRO E AFERIDAS 

PELO IPEM, 01 ANO DE GARANTIA. 

0008 40  UN BALANCA TIPO ANTROPOMETRICA, CAPACIDADE 150KG. COM DIVISAO DE FRACAO DE 

100 GRAMAS, COM ACABAMENTO ESMERAD, TAPETES E PES EM BORRACHA SINTETICA. 

RÉGUA DE ATÉ 2 METROS COM GARANTIA MINIMA DE 1 ANO. 

0009 50  UN BIOMBO USO MEDICO HOSPITALAR - MATERIA-PRIMA: EM ACO TUBULAR REDONDO DE 

APROXIMADAMENTE 3/4POL, TIPO: TRIPLO ARTICULADO, CORTINA: EM TECIDO DE 

LONA NA COR BEGE, MEDIDAS: 180CM LARGURA ABERTO X 175CM ALTURA, PES: COM 

PONTEIRAS DE PVC ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTATICA A PO, COM RESINA 

EPOXI POLIESTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA NA COR BEGE, COM TRATAMENTO 

ANTI-FERRUGINOSO,DOBRAVEL COM 02 EIXOS COM RODIZIOS GIRATORIOS DE 

APROXIMADAMENTE 5/8 POLEGADAS. 

0010 5  UN BISTURI ELETRICO ATE 150W PAINEL DE MEMBRANA BLINDADO À PROVA DE LÍQUIDOS 

COM TECLAS SOFT TOUCH,  DISPLAY DIGITAL PARA INDICAÇÃO DA POTÊNCIA, 

POTÊNCIA MÁXIMA DE SAÍDA, 120 WATTS, PRECISÃO DE 1WATT PARA CADA MODO DE 

OPERAÇÃO, 6 (SEIS) MODOS DE OPERAÇÃO, CUT PURO, BLEND 1, BLEND 2, BLEND 

3, COAG PURO E BIPOLAR, MEMÓRIA INDEPENDENTE PARA CADA MODO DE OPERAÇÃO, 

CANETA PORTA ELETRODOS AUTOCLAVEL, SENDO DUAS OPÇÕES DE ESCOLHA, COMANDO 

MANUAL OU COMANDO POR PEDAL, ACTIVATION COUNTER - EXIBE QUANTAS VEZES O 

EQUIPAMENTO FOI UTILIZADO, SINALIZAÇÃO ÁUDIO VISUAL DE ATIVAÇÃO COM DUPLO 

TOM - CUT (AGUDO) / COAG (GRAVE), CONTROLE DO VOLUME DO SINAL DE 

ATIVAÇÃO, TECNOLOGIA MQC, MONITORAMENTO DA QUALIDADE DE CONTATO DA PLACA 

NEUTRA COM BLOQUEIO AUTOMÁTICO DO EQUIPAMENTO EM CASO DE FALHA DE CONTATO 

OU FALTA DE CONEXÃO (CONTINUIDADE) DA PLACA NEUTRA, SINAL ÁUDIO VISUAL EM 

CASO DE FALHA OU FALTA DA PLACA NEUTRA, TRÊS OPÇÕES DE PLACAS NEUTRAS, 

REUTILIZÁVEL EM AÇO INOX, ADESIVA DESCARTÁVEL SIMPLES E ADESIVA 

DESCARTÁVEL BIPARTIDA (TECNOLOGIA MQC), POSSIBILIDADE DE CONEXÃO COM 

ASPIRADOR DE VAPORES PARA ATIVAÇÃO AUTOMÁTICA COM LED INDICADOR NO 

PAINEL, BIVOLT AUTOMÁTICO 115/230VAC - 50HZ A 60HZ, FREQUÊNCIA DE 

TRABALHO, 490KHZ, DIMENSÕES, ALT., 133MM, LARG., 243MM, PROF., 325MM 

PESO, 5,24KG, GRAU DE PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE ELÉTRICO (CLASSE  I) GRAU DE 

PROTEÇÃO CONTRA LÍQUIDOS (IPX1), DEVE ACOMPANHAR OS SEGUINTES ACESSÓRIOS 

PADRÃO, CANETA PORTA ELETRODOS AUTOCLAVÁVEL E REUTILIZÁVEL COM CABO DE 

SILICONE DE 03 METROS, PLACA NEUTRA EM INOX REUTILIZÁVEL, CABO DE PLACA 

NEUTRA DE 03 METROS COM CLIPE CONECTOR PARA TODAS AS OPÇÕES DE PLACAS, 

PEDAL DUPLO DE ACIONAMENTO CUT/COAG COM CABO DE 03 METROS, CABO DE 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA (PADRÃO ABNT), 7 ELETRODOS AUTOCLAVÁVEIS 

REUTILIZÁVEIS (3 ELETRODOS TIPO FACA RETA CURTA 75MM - Ø 1,6M,, 02 

ELETRODOS PONTA BOLA 70MM - Ø 1,6MM E BOLA Ø 0,6MM, 02 ELETRODOS PONTA 

BOLA 70MM - Ø 1,6MM E BOLA Ø 0,4MM), CARRINHO AUXILIAR PARA SER ACOPLADO 

O BISTURI ELÉTRICO E O ASPIRADOR DE VAPORES MANUAL DE UTILIZAÇÃO. 

0011 300  UN BOBINA TERMICA PARA AUTOCLAVE 5.7 CM 

0012 5  UN CABO EQUIPAMENTO OU INSTRUMENTO MEDICO HOSPITALAR- IDENTIFICACAO: CABO 

PARA MONITORIZAÇÃO CARDIACA, 5 VIAS, COMPATÍVEL COM MONITOR 

MULTIPARAMETRICO MARCA LIFEMED - MODELO M12. 

0013 10  UN CABO PACIENTE - TIPO: 10 VIAS, EQUIPAMENTO: PADRÃO, PLUGUE TIPO BANANA 

COM PINO DE 4MM. 

0014 10  UN CABO PARA APARELHO DE ECG Com 10 vias, capa em silicone, conector 

isolado, dispositivo de fixação do conector do cabo ao equipamento por 

parafusos,  compatível com os equipamentos S60G / Edan / Cardiolene / 

Cardiocare 2000 / HW. 

0015 25  UN CADEIRA DE RODAS - LARGURA DO ASSENTO  44 CM - SUPORTA ATÉ 100 KG 

FABRICADA EM AÇO CARBONO COM ASSENTO/ENCOSTO EM NYLON, DOBRÁVEL, FREIOS 

BILATERAIS, ESTRUTURA REFORÇADA, ARO IMPULSOR BILATERAL, APOIO PARA 

BRAÇOS E PÉS FIXOS E ESCAMOTEÁVEIS, RODA DIANTEIRA PNEUS MACIÇOS ARO 06" 

E PNEUS TRASEIROS COM PNEUS INFLÁVEIS ARO 24". 

0016 10  UN CADEIRA DE RODAS PARA OBESO. CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO, COM 

ASSENTO/ENCOSTO EM NYLON, EM DUPLO X DOBRÁVEL, FREIOS BILATERAIS, 

ESTRUTURA REFORÇADA, ARO IMPULSOR BILATERAL, APOIO PARA BRAÇOS E PÉS 

FIXOS E ESCAMOTEÁVEIS, PNEUS DIANTEIROS MACIÇOS E TRASEIROS INFLÁVEIS, 

COM CAPACIDADE DE 160 A 180 KG. 

0017 10  UN CADEIRA PARA BANHO - MATERIA-PRIMA: - CONSTRUIDA EM ACO,  PINTURA 

ELETROSTATICA APOXI,  APOIO DE PES RETRATIL,  APOIOS DE BRACOS REMOVIVEL,  

RECIPIENTE COLETOR,  FREIOS BILATERAIS , CAPACIDADE PARA 130KG  MEDIDA: 

CAPACIDADE PARA 130KG, LARGURA ASSENTO 44 CM, LARGURA TOTAL 59 CM, PESO 

9KG CADEIRA DE BANHO ADULTO COM BASE SOBRE RODIZIOS GIRATORIOS DE 

APROXIMADAMENTE 6POL DE DIAMETRO, SUPORTE PARA SORO, SUPORTE PARA OS PES, 
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FREIO BILATERAL, INDICADA PARA OS USUARIOS DE ATE 90KG. MEDIDAS 

APROXIMADAS DE 0,51 X 0,49 X 1,10M DE ALTURA. 

0018 10  UN CANETA DE ELETRODO PARA CAUTERIO COMANDO PEDAL COMPATIVEL COM BISTURI 

ELETRONICO B 1600T SOLID STATE 

0019 15  UN CANETA PORTA ELETRODO CAUTERIO COMPATIVEL COM APARELHO WEM HF120 

0020 5  UN CAPACETE HELMET VNI. CAPACETE DE ACOPLAMENTO EM VENTILADOR MECANICO E 

REALIZAÇÃO DE VNI, COMPATIVEL COM MODELO OLIDEF. 

0021 1  UN CARDIOTOCOGRAFO MONITOR FETAL PORTÁTIL, COM CARRINHO, POSSUINDO 

IMPRESSORA COM IMPRESSÃO DIRETA NO EQUIPAMENTO, E PERMITE AVALIAÇÃO DE 

GESTAÇÃO MÚLTIPLA.  MONITOR FETAL CARDIOTOCOGRAFO FHR, TOCO, FM, AFM, 

NIBP, ECG, SPO2, RESP, PR, TEMP, GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO IPX1, IMPRESSORA 

TÉRMICA INTERNA COM IMPRESSÃO EM PAPEL DE NO MÍNIMO 145MM DE LARGURA, 

ALÇA PARA TRANSPORTE DO MONITOR FETAL, TELA TOUCH SCREEN DE NO MÍNIMO 11 

POLEGADAS, FREQUÊNCIA DE TRABALHO DO ULTRASSOM, 1MHZ +/- 1%, FREQUÊNCIA 

CARDÍACA FETAL COM INTERVALO MÍNIMO DE 40 ~ 225 BPM, TRANSDUTOR COM NO 

MÍNIMO 10 CRISTAIS PARA DAR MAIOR SENSIBILIDADE DE USO, ALARME AJUSTÁVEL 

FHR COM INTERVALO MÍNIMO DE 95 ~ 180 BPM, MONITORAÇÃO DO TOCO COM 

INTERVALO DE MÍNIMO DE 0 ~ 99%, DEVE POSSUIR MARCADOR DE MOVIMENTO FETAL, 

MEMÓRIA PARA EXAMES DE NO MÍNIMO 600 MINUTOS, POSSIBILIDADE DE 

REIMPRESSÃO DE EXAMES ARMAZENADOS, DEVE POSSIBILITAR O CADASTRO DA 

ENTIDADE E DO PACIENTE, DEVE GERAR LAUDOS KREBS E FISCHER, BATERIA 

INTERNA COM CARREGAMENTO COM DURAÇÃO DE NO MÍNIMO 200 MINUTOS DE 

MONITORAÇÃO CONTINUA, COM ALIMENTAÇÃO 100 A 240V. ITENS INCLUSOS MONITOR 

FETAL, TRANSDUTOR TOCO, TRANSDUTOR US, MANUAL DE INSTRUÇÕES, CABO DE 

ALIMENTAÇÃO, FONTE DE ALIMENTAÇÃO, DUAS CINTAS ELÁSTICAS PARA 

TRANSDUTORES, MEDIDOR DE PRESSÃO, MEDIDOR DE TEMPERATURA, OXÍMETRO DE 

PULSO. DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS REGISTRO NA 

ANVISA, SE O FORNECEDOR NÃO FOR O FABRICANTE OU IMPORTADOR, DEVERÁ 

APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE OU IMPORTADOR COMPROVANDO ESTÁ 

AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O PRODUTO, MANUAL DO USUÁRIO E CATÁLOGO DO 

PRODUTO PARA A DEVIDA CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES. GARANTIA DE 24 

MESES. POSSUIR EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COM SUPORTE TÉCNICO, 

INSTALAÇÃO E TREINAMENTO. 

0022 1  UN CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS. UTILIZADO NA LAVANDERIA PARA 

TRANSPORTE DE ROUPAS.  TIPO, FECHADO, CONFECCIONADO EM AÇO, COM 

DIMENSÕES, ALT DE 80CM X LARG DE 60CM X COMP DE 90CM. 

0023 10  UN CIRCUITO PARA CPAP TAMANHO NEONATAL. CIRCUITO CORRUGADO CPAP NEONATAL, 

COMPOSTO DE TRAQUEIAS, JOELHOS E PRONGA NASAL 

0024 10  UN CLIP PARA ECG COLORIDO. JOGO COM 4 UNIDADES. ADULTO 

0025 200  UN COLAR CERVICAL GRANDE, MATERIAL PVC, COM FECHO EM VELCRO, CONTENDO BOTAO 

PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM DUAS ABERTURAS NA NUCA E UMA ABERTURA NA 

FRENTE. 

0026 200  UN COLAR CERVICAL MEDIO, MATERIAL PVC, COM FECHO EM VELCRO, CONTENDO BOTAO 

PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM DUAS ABERTURAS NA NUCA E UMA ABERTURA NA 

FRENTE. 

0027 200  UN COLAR CERVICAL PEDIATRICO, MATERIAL PVC, COM FECHO EM VELCRO, CONTENDO 

BOTAO PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM DUAS ABERTURAS NA NUCA E UMA 

ABERTURA NA FRENTE. 

0028 200  UN COLAR CERVICAL PEQUENO, MATERIAL PVC, COM FECHO EM VELCRO, CONTENDO BOTAO 

PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM DUAS ABERTURAS NA NUCA E UMA ABERTURA NA 

FRENTE. 

0029 1  UN COLPOSCOPIO COLPOSCÓPIO COM CÂMERA, AUMENTO VARIÁVEL, BINOCULAR, BRAÇO 

ARTICULÁVEL E RODÍZIOS. O COLPOSCÓPIO POSSIBILITA A IDENTIFICAÇÃO DE 

INDÍCIOS VISÍVEIS DE TECIDO ANORMAL, FUNCIONANDO COMO UM MICROSCÓPIO 

BINOCULAR PARA AMPLIAR A VISÃO DO COLO UTERINO, VAGINA, VULVA E DE 

SUPERFÍCIES. INTERFACE MODERNA COM INFORMAÇÕES CLARAS E COMANDOS 

INTUITIVOS, NORMATIZADOS. ESTRUTURA ROBUSTA CONSTRUÍDA EM AÇO COM 

TRATAMENTO ANTI FERRUGEM, PINTURA EPÓXI A 250°C E CARENAGENS COM 

ACABAMENTO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO OU ABS INJETADO. CABEÇOTE 

ÓPTICO ESTEREOSCÓPICO BINOCULAR COM REGULAGEM DE ALTURA E DISTÂNCIA. 

IMAGEM DE ALTA DEFINIÇÃO OBTIDA COM A COMBINAÇÃO PRECISA DE PRISMAS E 

LENTES DE CRISTAL. BINÓCULO RETO E ANGULADO PROPORCIONA EXCELENTE 

DEFINIÇÃO DE IMAGEM. FOCALIZAÇÃO AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE MACRO REGULAGEM 

REALIZADA COM A MOVIMENTAÇÃO DA ESTATIVA, A MICRO REGULAGEM DE DISTÂNCIA 

É REALIZADA POR AJUSTE MANUAL ATRAVÉS DE ALAVANCA LATERAL COM 

CREMALHEIRA. LED DE POTÊNCIA COM ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR (RA) ? 95 E 

VIDA ÚTIL PREVISTA PARA 50 000 HORAS. ILUMINÂNCIA VARIÁVEL NA FAIXA DE 0 

A 100%.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, TRÊS AUMENTOS VARIÁVEIS DE IMAGEM, 7X, 

14X E 25X COM ALTA DEFINIÇÃO DE IMAGEM, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO, 110 - 230 

VC.A. 50/60 HZ, FUSÍVEIS DE PROTEÇÃO, 2X FUSÍVEIS DE VIDRO 5X20 MM T 2AL, 

250V, POTÊNCIA MÁXIMA DE CONSUMO, 55 VA, MODO DE OPERAÇÃO, CONTÍNUO, 

POTÊNCIA DO LED, 10 W, ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR (RA), ? 95, FILTRO LUZ 

VERDE, BRAÇO ARTICULÁVEL PARA CADEIRA DE EXAMES, CÂMERA DE VÍDEO, DIVISOR 

DE IMAGENS, CABEÇOTE ÓPTICO COM DIVISOR DE LUZ E IMAGEM, OBJETIVA COM 

DISTÂNCIA FOCAL DE 300 MM, OCULARES, GRANDE ANGULAR 12,5X, UMA FIXA E 

OUTRA AJUSTÁVEL, O AJUSTE DA DIOPTRIA É UTILIZADO PARA QUE A LINHA DE 
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VISÃO SEJA COINCIDENTE COM A DISTÂNCIA INTERPUPILAR (DIP), DIÂMETRO DO 

CAMPO LUMINOSO (MILÍMETROS), 40 MM, REGULAGEM DE ALTURA PODE VARIAR 

CONFORME A ESTATIVA (METROS), 0,85 - 1,30 M, DIMENSÕES DO EQUIPAMENTO SEM 

ACESSÓRIOS, (LARGURA/PROFUNDIDADE/ALTURA), 0,50 X 0,50 X 1,35 M, PESO 

LÍQUIDO, 15 KG, CERTIFICAÇÃO INMETRO E REGISTRO ANVISA, GARANTIA, 01 ANO. 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM, 01 - COLPOSCÓPIO COM CÂMERA, AUMENTO VARIÁVEL, 

BINOCULAR, BRAÇO ARTICULÁVEL, 01 - CAPA DE PROTEÇÃO, 01 - MANUAL DE 

INSTRUÇÕES, 01 - CABO DE FORÇA, 02 - FUSÍVEIS DE VIDRO 5X20MM T 2AL, 

250V, MONITOR DE VÍDEO. POSSUIR EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TECNICA, COM 

SUPORTE TÉCNICO, INSTALAÇÃO E TREINAMENTO. 

0030 1  UN DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMATICO DEA DESFIBRILAÇÃO DE 1 A 200 JOULES. 

FORMA DE ONDA BIFÁSICA, COM SISTEMA UTOMÁTICO DE AVALIAÇÃO DE ECG QUE 

DETECTA COMPLEXOS QRS E IDENTIFICA AUTOMATICAMENTE ARRITMIAS MALÍGNAS QUE 

NECESSITAM DE DESFIBRILAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM QUALQUER PACIENTE. ANÁLISE DA 

IMPEDÂNCIA TORÁCICA DO PACIENTE, AUMENTANDO A EFICÁCIA NA DESFIBRILAÇÃO E 

REDUZINDO O RISCO DE DANOS CAUSADOS AO CORAÇÃO, MENSAGEM E COMANDO POR 

TEXTO E VOZ, CARTÃO PARA REGISTRO DE EVENTOS E VOZ (20 MINUTOS) DESCARGA 

INTERNA AUTOMÁTICA APÓS 30 SEGUNDOS SE NÃO HOUVER DISPARO, TEMPO DE 

CARGA, ATÉ 200J MENOR QUE 4 SEGUNDOS, CRONÔMETRO (CONTADOR DE SEGUNDOS) E 

RELÓGIO, UTILIZAÇÃO DE PÁS ADESIVAS DESCARTÁVEIS (CONECTOR PARA PÁS 

INTERNAS OPCIONAL), COMANDO DE SELEÇÃO DE CARGA E DISPARO PELAS MESMAS, 

DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO QUE VISUALIZA OS PARÂMETROS DE PROGRAMAÇÃO PRÉ 

E PÓS-CHOQUE, INDICANDO A ENERGIA REAL ARMAZENADA A SER ENTREGUE, MEMÓRIA 

DE EVENTO CONTÍNUO DE ECG, INCLUINDO CURVA DE ECG (OPCIONAL) (20 

MINUTOS), EVENTOS CRÍTICOS E OS PROCEDIMENTOS REALIZADOS. POSSIBILIDADE 

ATRAVÉS DE CONEXÃO PARA COMUNICAÇÃO COM MICROCOMPUTADOR, PARA 

VISUALIZAÇÃO DE DADOS DA MEMÓRIA. TEM A POSSIBILIDADE DE REALIZAR AUTO-

TESTE PERIODICAMENTE. SITUAÇÃO DO STATUS DA BATERIA COM ALARMES PARA 

NÍVEL BAIXO. IDIOMAS, PORTUGUÊS, INGLÊS, ESPANHOL, E OUTROS 

(POSSIBILIDADE DE MUDANÇA DO IDIOMA ATRAVÉS DO SOFTWARE). COM A BATERIA 

EM CARGA TOTAL A DURABILIDADE DO EQUIPAMENTO EM USO É 4 HORAS . ACOMPANHA 

OS SEGUINTES ACESSÓRIOS, - CARREGADOR BIVOLT COM BATERIA RECARREGÁVEL - 

01 JOGO DE ELETRODOS (PÁS) AUTO-ADESIVAS - ADULTO , - MANUAL DO USUÁRIO - 

CERTIFICADO DE GARANTIA - MOCHILA PARA TRANSPORTE - OXIMETRIA DE PULSO 

(SENSOR DE DEDO SPO2) - MONITORAÇÃO DO ECG (CABO DE ECG 3 VIAS) 

0031 2  UN DETECTOR FETAL DIGITAL DE MESA COM DISPLAY DIGITAL, FAIXA DE MEDIÇÃO DE 

FCF, 30 A 240 BPM, CICLAGEM DE 6.000 A 60.000 E FREQUÊNCIA DE TRABALHO 

2MHZ ±10%, ALIMENTAÇÃO CHAVEADA QUE OPERA DE 110 A 230 V ±10% E 

FREQUÊNCIA DE 50/60HZ, DIÂMETRO MÁXIMO DO FOCO ULTRASSÔNICO, 50 MM, 

PROFUNDIDADE MÁXIMA DO FEIXE ULTRASSÔNICO, 200 A 250 MM, CONTROLE DE 

VOLUME DIGITAL, 9 NÍVEIS (1 - 9), CONTROLE DE TONALIDADE DIGITAL, 10 

NÍVEIS (0 - 9), ALOJAMENTO PARA TRANSDUTOR NA LATERAL DO GABINETE, SAÍDA 

PARA FONE DE OUVIDO OU GRAVADOR DE SOM, POSSUI FUSÍVEL DE PROTEÇÃO CONTRA 

SOBRECARGA DA CORRENTE ELÉTRICA, PESO LÍQUIDO, 1,8KG, DIMENSÕES, (L.P.A) 

217X250X100MM, POTÊNCIA, 32 VA/ 15W, POTENCIA ULTRASSÔNICA, 5MH/CM², 

EQUIPAMENTO COM DISPLAY DIGITAL LCD COM CAPACIDADE DE DEMONSTRAR OS 

BATIMENTOS CARDÍACOS FETAIS NA FAIXA DE 30 A240 BPM (BATIMENTOS POR 

MINUTO), POSSUI TRÊS MODOS DE FUNCIONAMENTO MODO UM, PERMITE AO USUÁRIO 

VISUALIZAR OS BATIMENTOS EM TEMPO REAL, MODO DOIS, CALCULA UMA MÉDIA DOS 

BATIMENTOS CARDÍACOS, MODO TRÊS, PERMITE A SELEÇÃO DE UM INTERVALO 

MANUALMENTE PARA MEDIR OS BATIMENTOS CARDÍACOS, TRANSDUTOR DESCONECTÁVEL, 

FACILITANDO A TROCA EM CASO DE MANUTENÇÃO, COM TECNOLOGIA MICRO 

PROCESSADA QUE DISPENSA A CALIBRAÇÃO DO EQUIPAMENTO APÓS SUA 

SUBSTITUIÇÃO, SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO E GRAVADOR DE SOM, FILTRO 

MINIMIZADOR DE INTERFERÊNCIA DURANTE A UTILIZAÇÃO, ALIMENTAÇÃO ENERGIA + 

BATERIA RECARREGÁVEL, SE O FORNECEDOR NÃO FOR O FABRICANTE OU IMPORTADOR, 

DEVERÁ APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE OU IMPORTADOR COMPROVANDO 

ESTÁ AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O PRODUTO. MANUAL DO USUÁRIO E CATÁLOGO 

DO PRODUTO EM ORIGINAL PARA A DEVIDA CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES. 

GARANTIA DE 24 MESES. 

0032 4  UN DIAPASAO INSTRUMENTO METÁLICO EM FORMA DE FORQUILHA, COM CURSOR, 

UTILIZADO PARA AVALIAÇÃO DO PÉ DIABÉTICO ATRAVÉS DO ESTÍMULO VIBRATÓRIO. 

VIBRAÇÃO DE 128 HZ. DIAPASÃO MÉDICO 128 CPS. COM FIXADOR. EM ALUMÍNIO NÃO 

MAGNÉTICO E RESISTENTE À CORROSÃO. 

0033 4  UN DOPPLER VASCULAR MODELO PORTÁTIL, UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO E 

MONITORIZAÇÃO DE PULSAÇÕES DE DIFÍCIL PERCEPÇÃO E BAIXA PRESSÃO 

SANGUÍNEA. POSSIBILITA DIAGNÓSTICO DE TROMBOSE VENOSA PROFUNDA, 

LOCALIZAÇÃO DE VASOS PARA CATETERIZAÇÃO. TOMADA DO I.T.B. ÍNDICE 

TORNOZELO/BRAQUIAL, PARA VERIFICAÇÃO DE DOENÇA VASCULAR PERIFÉRICA, 

AUXILIANDO EM DIVERSAS CIRURGIAS VASCULARES. GABINETE E TRANSDUTOR EM 

MATERIAL ABS DE ALTO IMPACTO QUE EVITA A OXIDAÇÃO E DETERIORAÇÃO AO LONGO 

DO TEMPO, PROPORCIONANDO EXCELENTE APARÊNCIA ESTÉTICA, MUITO MAIS 

FACILIDADE DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, SEGURANÇA NECESSÁRIA TANTO PARA O 

MÉDICO QUANTO AO PACIENTE. ALOJAMENTO PARA TRANSDUTOR FIXADO NA LATERAL 

DO GABINETE. SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO OU GRAVADOR DE SOM. POTÊNCIA DE 

CONSUMO, 2VA. BATERIA ALCALINA 9V COM AUTONOMIA MÉDIA DE 1H E 30 MINUTOS. 

INDICADOR DE BATERIA FRACA. FREQUÊNCIA DE TRABALHO DO TRANSDUTOR, 10 MHZ 
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E PROFUNDIDADE MÁXIMA DO FEIXE ULTRASSÔNICO DE 10 MM. DIÂMETRO MÁXIMO DO 

FOCO ULTRASSÔNICO, 3 MM. CONTEÚDO PARA CADA APARELHO, 01 MONITOR DOPPLER, 

01 TRANSDUTOR 8 MHZ IP21, 01 FRASCO DE GEL ULTRASSÔNICO 100 G, 01 MANUAL 

DE INSTRUÇÕES, 01 ALÇA PARA TRANSPORTE, 01 BOLSA PARA ARMAZENAMENTO,01 

BATERIA ALCALINA 9V 6LR61/6LF22. 

0034 10  UN ELEMENTO FILTRANTE CARTUCHO CARBON BLOCK 9.3/4 PARA OSMOSE REVERSA 100GPD 

0035 10  UN ELEMENTO FILTRANTE CARTUCHO MELT BLOWN 10 PARA OSMOSE REVERSA 100GPD 

0036 10  UN ELEMENTO FILTRANTE CARTUCHO PARA OSMOSE REVERSA 100GPD 

0037 20  UN ELETRODO PARA ECG TIPO FACA RETA 60MM. PONTA 1.6 MM 

0038 20  UN ELETRODO PARA ECG TIPO FACA RETA 75 MM. PONTA 1.6 MM. 

0039 20  UN ELETRODO PARA ECG TIPO PONTA BOLA. MEDIDA 1.6 X 70 MM E PONTA BOLA 4.00 

MM 

0040 20  UN ELETRODO PARA ECG TIPO PONTA BOLA. MEDIDA 1.6 X 70 MM. PONTA BOLA 6.00 

MM. 

0041 15  UN ELETRODO PRECORDIAL ADULTO PARA ECG - MATERIA PRIMA: NAO TECIDO, 

APLICACAO: MONITORIZACAO CARDIACA COM BASE METÁLICA TIPO VENTOSA E PERA 

DE SILICONE, TAMANHO ADULTO. 

0042 500  UN EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO, PARA SOLUCOES PARENTERAIS SEGURO PARA USO 

COM BOMBAS DE INFUSAO, VOLUME MAXIMO DE ARMAZENAMENTO A 40C A 22ML. 

COMPATIVEL COM A BOMBA DE INFUSAO LIFEMED. 

0043 1.000  UN EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO. CARACTERÍSTICAS: EQUIPO SIMPLES, DE USO 

ÚNICO (DESCARTÁVEL), ESTÉRIL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, COMPRIMENTO 

APROXIMADO DE 1,80M, CONSTITUÍDO POR PONTA PERFURANTE TRIFACETADA TIPO 

UNIVERSAL, COM ENTRADA DE AR COM FILTRO E FILTRO DE PARTÍCULAS, CÂMARA 

GOTEJADORA FLEXÍVEL, TUBO EM PVC TRANSLÚCIDO, INJETOR LATERAL 

AUTOCICATRIZANTE EM Y, PINÇA CORTA FLUXO (TIPO ROLETE) E CONECTOR LUER 

LOCK, COM CAPAS PROTETORAS NAS EXTREMIDADES. 

0044 200  UN EQUIPO SIMPLES DE BOMBA DE INFUSAO PARA SOLUCOES FOTOSSENSIVEIS DE USO 

UNICO (DESCARTAVEL), ESTERIL (ESTERILIZADO EM OXIDO DE ETILENO), ATOXICO, 

APIROGENICO, COMPRIMENTO DE 2,15M, CONSTITUIDO POR PONTA PERFURANTE TIPO 

UNIVERSAL COM FILTRO DE AR BACTERIOLOGICO (TIPO VALVULA), FILTRO DE 

SOLUÇÃO, CAMARA GOTEJADORA FLEXIVEL, TUBO EM PVC COM COMPONENTE 

FOTORREPELENTE, INTERMEDIADO POR SEGMENTO DE SILICONE GRAU MEDICO, 

CONTENDO AINDA INJETOR LATERAL (TIPO "Y"), PINÇA CORTA FLUXO (TIPO ROLETE 

E TERMINAL LUER COM CAPA PROTETORA, UTILIZADO PARA INFUSAO DE LIQUIDOS 

FOTOSSENSIVEIS INJETAVEIS EM VIAS PARE EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM 

ENVELOPES DUPLA FACE DE PAPEL GRAU CIRURGICO COM FILME DE POLIETILENO COM 

POLIESTER 

0045 40  UN ESCADA PARA USO MEDICO-HOSPITALAR 02 DEGRAUS. FABRICADA EM METALON OU 

TUBULAR PARA LEITOS HOSPITALARES. POSSUIR 02 DEGRAUS,SUPORTAR PESO MÍNIMO 

DE 120 KG, POSSUIR BASE ANTI-DERRAPANTE, MATERIAL RESISTENTE E NÃO 

CORROSIVO. ESTRUTURA METÁLICA NA COR BRANCA 

0046 10  UN ESPECULO VAGINAL COM DUCTO DE ASPIRACAO TAMANHO, MÉDIO, COM AJUSTE DE 

ABERTURA. 

0047 2  UN ESTADIOMETRO PARA CRIANCAS E ADULTOS DE PAREDE. MEDIDOR DE ESTATURA PARA 

CRIANÇAS E ADULTOS NA POSIÇÃO VERTICAL QUE AFERE ATÉ 220 CM. UNIDADE DE 

MEDIDA EM CENTÍMETROS (CM) 

0048 2  UN ESTADIOMETRO PORTATIL INFANTIL A RÉGUA POSSIBILITA A MEDIÇÃO DO 

COMPRIMENTO DO BEBÊ COM EXATIDÃO E RAPIDEZ. PARA USO PORTÁTIL. EM 

ALUMÍNIO E PLÁSTICO ABS. FAIXA DE MEDIÇÃO, DE 0 ATÉ 1,00 M, COM RESOLUÇÃO 

EM MILÍMETROS E GRADUAÇÃO DE 1 MM, POSSUINDO RÉGUA, UM MEDIDOR FIXO E UM 

MEDIDOR MÓVEL.  GARANTIA, 1 ANO CONTRA QUAISQUER DEFEITOS DE MATERIAIS 

E/OU FABRICAÇÃO 

0049 10  UN FILME RADIOLOGICO PARA PROCESSAMENTO A SECO - IDENTIFICACAO: MAMOGRAFIA, 

TIPO DT2-MAMMO, P/ IMPRESSORA DRYSTAR, TAMANHO: 28 X 35CM NA EMBALAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO, DA VALIDADE E NUMERODO LOTE 

0050 10  UN FILME RADIOLOGICO PARA PROCESSAMENTO A SECO - IDENTIFICACAO: RAIO-X E 

TOMOGRAFIA, DT 2B, P/ IMPRESSORA DRYSTAR, TAMANHO: 25 X 30CM NA EMBALAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO, DA VALIDADE E NUMERODO LOTE 

0051 10  UN FILTRO BIOLOGICO DE CARVAO ATIVADO PARA ASPIRACAO DE VAPORES COMPATIVEL 

COM APARELHO MEDPEJ AV1000 

0052 10  UN FILTRO ELIMINADOR DE VIRUS CONTIDOS NAS FUMACAS COMPATIVEL COM APARELHO 

MEDPEJ AV1000 

0053 10  UN FOCO REFLETOR AMBULATORIAL FOCO CLÍNICO REFLETOR AMBULATORIAL, COM 

LÂMPADA DE LED POTÊNCIA 6 WATTS, COM REGULAGEM DE ALTURA DE 1,08M À 

1,38M. HASTE FLEXÍVEL CROMADA E BASE COM 5 RODÍZIOS. DIMENSÕES DO 

PRODUTO, 138 X 45 X 45 CM E PESO DE 2,50 KG. VOLTAGEM, 127/220V - FOCO 

CLÍNICO LED BIVOLT AUTOMÁTICO, COM MAIOR AUTONOMIA DE TRABALHO COM CABO 

DE ALIMENTAÇÃO DE 2 METROS DE FIO. COR BRANCA E PINTURA EPÓXI DE ALTA 

RESISTÊNCIA. CATEGORIA, GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA. GARANTIA PELO 

FABRICANTE, 12 MESES E REGISTRO ANVISA. 

0054 10  KT KIT CIRCUITO COMPLETO TRAQUEIA INFANTIL TAMANHO NEONATAL. TRAQUEIAS 

LONGAS PARA VENTILADOR MECÂNICO, CIRCUITO NEONATAL, COMPATIVEL COM O 

VENTILADOR IX5 

0055 10  KT KIT CIRCUITO COMPLETO TRAQUEIA INFANTIL TAMANHO PEDIATRICO. TRAQUEIAS 

LONGAS PARA VENTILADOR MECÂNICO, CIRCUITO PEDIÁTRICO, COMPATIVEL COM O 
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VENTILADOR IX5 

0056 20  UN MACA - ESTRUTURA: ESTRUTURA TUBULAR EM ACO INOX, LEITO: REMOVIVEL, 

COMPONENTES (1): COM REGUA TRIPLA, COMPONENTES (2): GRADES DE PROTECAO, 

COMPONENTES (3): COM COLCHONETE, DIMENSOES: 1,90M COMPRIMENTO X 0,80M 

LARGURA X 0,80M ALTURA ESTRUTURA TUBULAR EM ACO INOX, COM LEITO 

REMOVIVEL, COM REGUA TRIPLA,COM COLCHONETE REVESTIDO EM COURVIM NA COR 

AZUL, GRADES DE PROTECAO,CABECEIRA REGULAVEL, PARA-CHOQUE DE BORRACHA EM 

TODA A VOLTA, SUPORTESPARA SORO, BOMBA DE INFUSAO, CILINDRO DE OXIGENIO, 

AR COMPRIMIDO E VACUO, RODAS DE 8 POLEGADAS COM FREIO E MOVIMENTOS PARA 

DIAGONAL, GRADESBILATERAIS ESCAMOTEAVEIS EM ACO INOX, CABECEIRA REGULAVEL 

POR CREMALHEIRAS. ADMITE-SE VARIACAO DE ATE 5 POR CENTO NAS MEDIDAS DE 

LARGURA,PROFUNDIDADE E ALTURA. 

0057 10  UN MANGUITO PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES - IDENTIFICACAO: MANGUITO 

MONITOR CARDIACO PNI ADT PADRAO (25 A 30CM) 01 TUBO - RTC. 

0058 100  UN MASCARA PARA VNI MÁSCARA ACOLCHOADA ACOMPANHANDO ARANHA (GARRA) DE 

ACOPLAGEM AO CABRESTO TAMANHO Nº 05 

0059 6  UN MEMBRANA PARA OSMOSE REVERSA 100GPD 

0060 20  UN MESA AUXILIAR EM AÇO INOX COM PRATELEIRA, ESTRUTURA EM TUBOS REDONDOS, 

TAMPO E PRATELEIRA EM AÇO INOXIDÁVEL, PÉS COM RODÍZIOS - ESTRUTURA EM 

TUBO REDONDO DE AÇO INOX DE 1" X 1,20 MM.- TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE 

AÇO INOX DE 0,75 MM. RODÍZIOS DE 50 MM.- 0,40 X 0,60 X 0,80 M ( L X C X 

A) GARANTIA 12 MESES. 

0061 5  UN MESA GINECOLOGICA GABINETE EM MADEIRA, PÉS COM PONTEIRAS. TRÊS (3) AMPLAS 

GAVETAS, E 2 PORTAS DE ABRIR, EXCELENTE ESPAÇO INTERNO. LEITO TODO 

ESTOFADO E REVESTIDO EM COURVIM PRETO, MOVIMENTOS ATRAVÉS DE 

CREMALHEIRAS, PAR DE PORTA COXAS REGULÁVEIS E ESTOFADOS. MEDINDO ABERTA 

1,80 X 0,55 A 0,60 LARGURA X 0,80 CM 

0062 2  UN MESA GINECOLOGICA PARA PROCEDIMENTOS PEQUENA CIRURGIA MESA PARA EXAME 

GINECOLÓGICO, COM LEITO ESTOFADO COM ESPUMA REVESTIDA EM COURVIM PRETO, 

DIVIDIDO EM 3 PARTES, SENDO ENCOSTO E APOIO DE PÉS COM ALTURA REGULÁVEL E 

ASSENTO FIXO. A ESTRUTURA DE AÇO ABAIXO QUE FICA NA REGIÃO ONDE APÓIA O 

ENCOSTO DEVE TERMINAR NO COMPRIMENTO FINAL DA CABECEIRA SEM ELEVAÇÃO PARA 

EVITAR RISCO DE INCLINAÇÃO DA MESA E QUEDA DO PACIENTE. REGULAGEM DA 

ALTURA DO DORSO E DOS PÉS ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS, ESTRUTURA TUBULAR EM 

AÇO INOXIDÁVEL. PORTA COXAS EM ALMA DE ALUMÍNIO REVESTIDO COM 

POLIURETANO, HASTES EM AÇO INOX AISI 304 COM REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS 

DE MANÍPULO. PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHA. ACABAMENTO EM PINTURA 

ELETROSTÁTICA. 

0063 50  UN MESA PARA EXAMES CLINICOS - USO: ADULTO, ESTRUTURA: TUBULAR EM ACO, 

LEITO: EM CHAPA DE ACO, ESTOFADO, REVESTIDO EM COURVIN COR PRETA, 

CABECEIRA: REGULAVEL ATRAVES DE CREMALHEIRA, SEM ARMARIO, PES COM 

PONTEIRAS DE BORRACHA, SUPORTE PARA LENCOL DE PAPEL, ABAMENTO EM PINTURA 

ESMALTADA. MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,90M COMPRIMENTO X 0,65M LARGURA X 

0,80M ALTURA, TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, ACABAMENTO EM PINTURA 

ELETROSTATICA. 

0064 40  UN OTOSCOPIO - TIPO: COM CORPO EM METAL CROMADO E CABO EM ACO INOX, 

ALIMENTACAO: A PILHAS MEDIAS, COMPONENTES (1): CABECOTE PARA ESPECULOS, 

COMPONENTES (2): LAMPADA REGULADORA DE ALTA E BAIXA LUMINOSIDADE, 

COMPONENTES (3): ENCAIXE PARA VISOR SOBRESSALENTE, COMPONENTES (4): VISOR 

ARTICULADO AO CABECOTE MOVEL, COMPONENTES (5): 05 ESPECULOS ANTI-RFELEXOS 

C/ENCAIXE METAL CROMADO O EQUIPAMENTO VEDERA CONTER OS SEGUINTES 

SOBRESSALENTES: LAMPADA E VISOR, 05 ESPECULOS DE 2MM DE DIAMETRO EXTERNO, 

05 ESPECULOS DE 3MM DE DIAMETRO EXTERNO,03 ESPECULOS DE 4MM DE DIAMETRO 

EXTERNO E 03 ES PECULOS DE 5MM DE DIAMETRO EXTERNO, TODOS DESCARTAVEIS, 

COM CAPA RE VESTIDA EM ANTI-DERRAPANTE PARA PUNHO E BOLSA PARA 

ACONDICIONAMENTO OS ESPECULOS DEVERAO SER REUTILIZAVEIS E EM DIFERENTES 

CALIBRES. 

0065 200  RL PAPEL PARA CARDIOTOPOGRAFO - MARCA/MODELO EQUIPAMENTO: PADRAO BIONET 

TERMOREAGENTE MILIMETRADO APRESENTAÇÃO ROLO 210MMx30m EMBALAGEM COM DADOS 

DE IDENTIFICACAO, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VA LIDADE E NUMERO DO 

LOTE. BT300 

0066 200  UN PAPEL PARA ECG - TIPO: TERMOREAGENTE, MILIMETRADO, PADRAO BIONET, 

APRESENTACAO: ROLO DE 210MM X 30M NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA 

FABRICACAO, VALIDADE, NUMERO DE LOTE E DADOS DE IDENTIFICACAO. 

0067 200  UN PAPEL PARA ECG TIPO TERMOSENSSIVEL 80MM X 20M 

0068 1  UN PISTOLA PARA BIOPSIA MAMARIA INSTRUMENTO DE BIÓPSIA AUTOMÁTICO 

REUTILIZÁVEL, PROJETADO PARA BIOPSIA HISTOLÓGICA. PERMITE AVANÇO DE 

2,5MM.FÁCIL DE ARMAR UTILIZANDO SISTEMA DE ALAVANCA. GATILHOS 

POSICIONADOS NA FRENTE E ATRÁS. POSSUI UM SISTEMA COM TRAVA DE SEGURANÇA 

QUE IMPEDE O DISPARO ACIDENTAL E COM SUA FACILIDADE DE USO, PERMITE SER 

MANIPULADO COM UMA ÚNICA MÃO. DEVE SER AUTOCLAVÁVEL. INDICADA PARA 

BIÓPSIAS DE PRÓSTATA, MAMA, FÍGADO E RIM. ACOMPANHA MALETA PARA 

TRANSPORTE. 

0069 10  UN POLTRONA HOSPITALAR MATERIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO E TRATAMENTO ANTI-

FERRUGINOSO, COM PINTURA ELETROSTÁTICA, ASSENTO E ENCOSTO COM ESTOFADO EM 

COURVIN PRETO, CAPACIDADE DE ATÉ 120 KG E RECLINAÇÃO POR ACIONAMENTO 
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MANUAL. 

0070 100  UN RESERVATORIO PARA AMBU TAMANHO UNIVERSAL COM VALVULA PEEP. 

0071 5  UN SELADORA - PARA SELAGEM DE EMBALAGEM PROPRIA PARA ESTERILIZACAO EM 

AUTOCLAVE, SISTEMA DE CORTE INTEGRADO, SELAGEM COM CONTROLE DE PULSO, 

CIRCUITO ELETRONICO COM CONTROLE DE TEMPO. DADOS TECNICOS- VOLTAGEM 110V 

-127V/ 220V - 240V, POTENCIA 400WATS, AREA DE SELAGEM 30 CM, LARGURA DE 

SELAGEM 8 MM, DIMENSOES DA SELADORA 48 X 44 X 39 CM, PESO 2,1KGS 

0072 15  UN SENSOR CLIP TAMANHO, ADULTO, COMPATÍVEL COM MONITOR LIFEMED MODELO M12. 

0073 10  UN SENSOR DE FLUXO DISTAL IX5 NEONATAL COMPATIVEL COM VENTILADOR MECANICO 

IX5 

0074 10  UN SENSOR DE FLUXO DISTAL IX5 PEDIATRICO COMPATIVEL COM VENTILADOR MECANICO 

IX5 

0075 5  UN SENSOR OXIMETRIA PEDIATRICO/NEONATAL. EQUIPAMENTO COMPATIVEL COM MONITOR 

LIFEMED MODELO M12 

0076 1.000  UN SERINGA DE 60 ML BICO CATETER 

0077 50.000  UN SERINGA DESCARTAVEL - MATERIA PRIMA: PLASTICO, CAPACIDADE: 1 ML - COM 

AGULHA 20 X 5,5 

0078 50.000  UN SERINGA DESCARTAVEL - MATERIA PRIMA: PLASTICO, CAPACIDADE: 1 ML - COM 

AGULHA 25 X 06 

0079 70.000  UN SERINGA DESCARTAVEL. MATERIA PRIMA POLIPROPILENO. CAPACIDADE 5 ML BICO 

LUER LOCK S/AGULHA  NA EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE 

E NÚMERO DE LOTE. 

0080 5  UN SISTEMA DE DRENAGEM TORAX 2 LITROS DRENO 32. FRASCO, 2000ML + EXTENSÃO + 

DRENO Nº32. RESERVATÓRIO EM PVC RÍGIDO ATÓXICO COM CAPACIDADE DE 2000ML 

COM GRADUAÇÃO A CADA 100ML. EXTENSÃO EM PVC, CONECTOR EM PVCRÍGIDO. DRENO 

EM PVC CRISTAL Nº 32 COM INDICADOR RADIOPACO. 

0081 5  UN SISTEMA DRENAGEM TORAX 2 LITROS DRENO 20. FRASCO, 2000ML + EXTENSÃO + 

DRENO Nº20. RESERVATÓRIO EM PVC RÍGIDO ATÓXICO COM CAPACIDADE DE 2000ML 

COM GRADUAÇÃO A CADA 100ML. EXTENSÃO EM PVC, CONECTOR EM PVCRÍGIDO. DRENO 

EM PVC CRISTAL Nº 20 COM INDICADOR RADIOPACO. 

0082 10  UN SOLUTO  DE CLORETO FERRICO 50% APRESENTAÇÃO  FRASCO DE 10GR NA EMBALAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO, VALIDADE E NUMERO DO LOTE, 

INFORMACOES E ADVERTENCIAS. 

0083 400  UN SONDA DE USO MEDICO. IDENTIFICACAO ASPIRACAO FECHADA NUMERO 12. CIRCUITO 

FECHADO TAMANHO NUMERO 12. 

0084 100  UN SONDA DE USO MEDICO. IDENTIFICACAO URETRAL NUMERO 04. MATERIA PRIMA EM 

POLIVINIL ATOXICO. SILICONIZADO, MALEAVEL, TRANSPARENTE, ORIFICIO 

LATERAL,CONECTOR UNIVERSAL, EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO COM ABERTURAEM PETALA, COM DADOS DE IDENTIFICACAO,TIPO DE 

ESTERILIZACAO E VALIDADE. 

0085 100  UN SUPORTE DE SORO REGULAVEL COM 5 PES Suporte de soro com base e coluna em 

tubos de aço inoxidável. Haste em aço inoxidável com 4 ganchos em 

vergalhão de inox. Manipulo regulador. Pés com 5 rodízios de no mínimo 2 

polegadas (50mm). Altura (h) variável e regulável entre 1,56 até 2,30 m. 

0086 2.000  UN TESTE DE ANTIGENOS COVID 19. Ag imunocromatográfico para a detecção da 

PROTEINA N (qualitativa de antígeno) contra a síndrome respiratória aguda 

grave do coronavírus 2 (SARS-COV-2) em amostras de swab nasofaríngeo e 

swab orofaríngeo. Uso diagnóstico in vitro. Inclui instruções de uso, 

dispositivos de reação, swabs estéreis, tubos de amostragem e soluções de 

extração. 

0087 50  UN TRAVESSEIRO DE USO HOSPITALAR, 55 X 40 CM, EM FLOCOS,  REVESTIDO EM 

COURANO NA AZUL. 

0088 10  UN TUBO DE SILICONE PARA PORTA 41 X 41 AUTOCLAVE PHONX 

0089 50  UN TUBO ENDOTRAQUEAL - TIPO: DESCARTAVEL SEM BALONETE, NUMERO: 2,5 (12), 

MATERIA-PRIMA: PVC TRANSPARENTE, SILICONIZADO LINHA RADIOPACA, GRADUACAO 

CENTIMETRADA, COMPRIMENTO APROXIMADO 16CM,COM CONEXAO 15MM, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL ESTERIL EM PAPEL GRAU CIRURGICOE ACETATO DE CELULOSE, COM 

ABERTURA EM PETALA, COM DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO E 

VALIDADE. APRESENTAR AMOSTRA 

0090 50  UN TUBO ENDOTRAQUEAL. TIPO DESCARTAVEL SEM BALONETE. NUMERO 3. MATERIA PRIMA 

EM PVC TRANSPARENTE SILICONIZADO. LINHA RADIOPACA, GRADUACAO 

CENTIMETRADA, COMPRIMENTO APROXIMADO 16CM,COM CONEXAO 15MM, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL ESTERIL EM PAPEL GRAU CIRURGICOE ACETATO DE CELULOSE, COM 

ABERTURA EM PETALA, COM DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO E 

VALIDADE. 

0091 50  UN TUBO ENDOTRAQUEAL. TIPO DESCARTAVEL SEM BALONETE. NUMERO 3.5. MATERIA 

PRIMA EM PVC TRANSPARENTE SILICONIZADO. LINHA RADIOPACA, GRADUACAO 

CENTIMETRADA, COMPRIMENTO APROXIMADO 16CM,COM CONEXAO 15MM, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL ESTERIL EM PAPEL GRAU CIRURGICOE ACETATO DE CELULOSE, COM 

ABERTURA EM PETALA, COM DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO E 

VALIDADE. 

0092 50  UN TUBO ENDOTRAQUEAL. TIPO DESCARTAVEL SEM BALONETE. NUMERO 4. MATERIA PRIMA 

EM PVC TRANSPARENTE SILICONIZADO. LINHA RADIOPACA, GRADUACAO 

CENTIMETRADA, COMPRIMENTO APROXIMADO 23CM,COM CONEXAO 15MM, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL ESTERIL EM PAPEL GRAU CIRURGICOE ACETATO DE CELULOSE, COM 

ABERTURA EM PETALA, COM DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO E 
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VALIDADE. 

0093 50  UN TUBO ENDOTRAQUEAL. TIPO DESCARTAVEL SEM BALONETE. NUMERO 4.5. MATERIA 

PRIMA EM PVC TRANSPARENTE SILICONIZADO. LINHA RADIOPACA, GRADUACAO 

CENTIMETRADA, COMPRIMENTO APROXIMADO 23CM,COM CONEXAO 15MM, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL ESTERIL EM PAPEL GRAU CIRURGICOE ACETATO DE CELULOSE, COM 

ABERTURA EM PETALA, COM DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO E 

VALIDADE. 

0094 50  UN TUBO ENDOTRAQUEAL. TIPO DESCARTAVEL SEM BALONETE. NUMERO 5. MATERIA PRIMA 

EM PVC TRANSPARENTE SILICONIZADO. LINHA RADIOPACA, GRADUACAO 

CENTIMETRADA, COMPRIMENTO APROXIMADO 25CM,COM CONEXAO 15MM, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL ESTERIL EM PAPEL GRAU CIRURGICOE ACETATO DE CELULOSE, COM 

ABERTURA EM PETALA, COM DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO E 

VALIDADE. 

0095 200  MT TUBO PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES - IDENTIFICACAO: TUBO DE LATEX 

NUMERO 200 

 

 

Serão exigidos apresentação de prospectos dos itens n° 5, 6, 7, 8, 9, 10, 15, 16, 17, 

21, 22, 29, 30, 31, 33, 45, 53, 56, 60, 61, 62, 63, 68, 69 e 85. 

(balança tipo antropométrica) (aspirador de vapores), (balança antropométrica 

infantil), (balança antropométrica para obesos), (biombo para uso médico hospitalar), 

(bisturi elétrico até 150w), (cadeira de rodas) , (cadeira de rodas para obeso), 

(cadeira para banho), (cardiotocografo), (carro para transporte de materiais), 

(colposcópio) , (desfibrilador externo automático), (detector fetal digital de mesa), 

(doppler vascular), (escada para uso médico-hospitalar 02 degraus), (foco refletor 

ambulatorial), (maca), (mesa auxiliar), (mesa ginecológica), (mesa ginecológica para 

procedimentos pequena cirurgia), (mesa para exames clínicos), (pistola para biopsia 

mamaria), (poltrona hospitalar) e  (suporte de soro regulável com 5 pés). 

 

 

Patrocínio-MG, 2 de maio de 2024. 
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